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EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2022 DE 14 DE JUNHO DE 2022 

PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE PESSOAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

O CISREC – Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário, 
juntamente com a Prefeitura Municipal de Confins-MG, no uso de suas atribuições legais, com base na legislação 
vigente, notadamente na Lei Orgânica Municipal, as Leis Municipais, bem como o Art. 37, inciso II da Constituição 
Federal, através da Comissão Especial, devidamente autorizada pelo Prefeito Geraldo Gonçalves dos Santos, torna 
público a realização do Processo Seletivo Edital 02/2022 para preenchimento de vagas do quadro temporário, 
mediante as normas e condições estabelecidas neste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, sendo executado 
pelo Instituto de Educação e Saúde Pública – IESP. 

1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 
1.3. A inscrição do candidato implicará na concordância plena e integral com os termos deste Edital e serão 

realizadas nas modalidades online, através do site www.iespconcursos.com.br. 
1.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações, retificações, 

relativas a este Processo Seletivo no site www.iespconcursos.com.br, não podendo sobre estas, a 
qualquer tempo ou esfera, alegar desconhecimento. 

1.5. O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento das vagas indicadas no item 3.1 e das que vierem a 
surgir a partir da publicação deste Edital, de acordo com a disponibilidade orçamentária, relativa aos cargos 
constantes no Item 3 deste Edital, obedecida a ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto 
neste Edital. 

1.6. O IESP é a responsável, técnica e gerencial, pelo desenvolvimento das Etapas relativas as Provas Escritas 
(eliminatórias e classificatórias) do presente Processo Seletivo. 

1.7. A descrição das atribuições básicas dos cargos consta no Anexo II deste Edital. 
1.8. Os conteúdos programáticos constam no Anexo III deste Edital. 
1.9. Todos os questionamentos e/ou solicitações relacionados ao presente Edital 02/2022 do Processo Seletivo 

da Prefeitura Municipal de Confins-MG, deverão ser encaminhados para o E-mail: 
iespeducacao@gmail.com. 

1.10. O Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Confins-MG, será fiscalizado pela comissão e os órgãos 
competentes. 

2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
 

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital ou suas eventuais alterações, por meio 
do endereço eletrônico www.iespconcursos.com.br, de acordo com as instruções constantes na página 
do Processo Seletivo, nos prazos estipulados no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 

2.2. Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico do IESP, caso 
não seja cadastrado. 

2.3. O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua impugnação. 
2.4. Os pedidos de impugnação serão julgados pelo IESP. 
2.5. Da decisão sobre a impugnação não cabe recurso administrativo. 
2.6. As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no site 

www.iespconcursos.com.br na data prevista no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 
 

  3. DAS VAGAS  

 

3.1. A distribuição dos cargos, número de vagas, cargas horárias, salários e requisitos são os seguintes: 

http://www.iespconcursos.com.br/
http://www.iespconcursos.com.br/
mailto:iespeducacao@gmail.com
http://www.iespconcursos.com.br/
http://www.iespconcursos.com.br/
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS 
 PROCESSO SELETIVO  2022 

 

COD 
 

CARGO 
 

SALÁRIO 
 

ESCOLARIDADE 
 

CARGA HORARIA 
 

VAGAS 

 

01 ADVOGADO R$ 3.925,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 20 HORAS CR 

 

02 
ANALISTA AMBIENTAL R$ 3.217,00 

NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 
COM REGISTRO 

30 HORAS 1 

 

03 
ANALISTA DE SISTEMA 
SAÚDE 

 

R$ 3.217,00 
NÍVEL SUPERIOR SISTEMA 

INFORMAÇÃO 

 

40 HORAS 
 

1 

 

04 
 

ARQUITETO 
 

R$ 3.217,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
 

30 HORAS 
 

CR 

 

05 ASSISTENTE SOCIAL R$ 2.913,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
30 HORAS 4 

 

05.1 
ASSISTENTE SOCIAL- 
SAÚDE 

R$ 2.913,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 30 HORAS 1 

 

06 
 

BIBLIOTECÁRIO 
 

R$ 2.160,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
 

30 HORAS 
 

1 

 

07 CONTADOR R$ 3.554,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
20 HORAS CR 

 

08 
 

ENFERMEIRO 
 

R$ 3.554,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
 

30 HORAS 
 

1+CR 

 
09 

 
ENGENHEIRO CIVIL 

 
R$ 4.790,00 

NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 
COM REGISTRO 

 
30 HORAS 

 
1 

 

10 
 

FARMACÊUTICO 
 

R$ 2.913,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
 

30 HORAS 
 

2 

 

11 
 

FISIOTERAPEUTA 
 

R$ 2.913,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
 

30 HORAS 
 

2 

 

12 
 

FONOAUDIÓLOGO 
 

R$ 2.913,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
 

30 HORAS 
 

1 

 

13 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
 

R$ 5.844,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
 

12 HORAS 
 

CR 

 

14 MÉDICO DO TRABALHO R$ 5.844,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 12 HORAS 1 

 

15 
 

MÉDICO PEDIATRA 
 

R$ 7.131,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
 

20 HORAS 
 

1 

 

16 
MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFIA 

 

R$ 7.131,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
 

20 HORAS 
 

1 

 

17 
 

ODONTÓLOGO 
 

R$ 3.554,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
 

20 HORAS 
 

1 

 

18 
 
PSICÓLOGO CLÍNICO 

 
R$ 2.913,00 

NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 
COM REGISTRO 

 
30 HORAS 

 
1 

 

19 PSICOLOGO SOCIAL R$ 2.913,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
30 HORAS 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS -MG 

PROCESSO SELETIVO 02/2022 

Página | 3 

 

 

 

20 
 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 
 

R$ 1.400,00 
 

NÍVEL TÉCNICO ESPECÍFICO 
 

40 HORAS 
 

3 

 

22 
 

PROJETISTA 
 

R$ 1.750,00 
 

NÍVEL TÉCNICO ESPECIFICO 
 

40 HORAS 
 

1 

 

23 
 

TÉCNICO AMBIENTAL 
 

R$ 1.750,00 
 

NÍVEL TÉCNICO AMBIENTAL 
 

40 HORAS 
 

CR 

 
24 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

R$ 2.000,00 NÍVEL TÉCNICO ESPECÍFICO 
40 HORAS/PLANTÃO 

12/36 
3 

 

25 
TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL 

 

R$ 1.750,00 
 

NÍVEL TÉCNICO ESPECÍFICO 
 

40 HORAS 
 

2 

 

26 
TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA 

 

R$ 1.750,00 
 

NÍVEL TÉCNICO INFORMÁTICA 
 

40 HORAS 
 

2 

 

27 
 

EDUCADOR EM SAÚDE 
 

R$ 1.350,00 
 

NÍVEL MÉDIO 
 

40 HORAS 
 

1 

 

28 
 

TÉCNICO EM SAÚDE 
 

R$ 1.400,00 
 

NÍVEL MÉDIO 
 

40 HORAS 
 

2 

 

30 
 

FISCAL SANITÁRIO 
 

R$ 2.160,00 
NÍVEL MÉDIO + CONHECIMENTO 

INFORMÁTICA 
 

40 HORAS 
 

CR 

 

31 
OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

R$ 1.550,00 
MÉDIO CONHECIMENTO 

INFORMÁTICA 
40 HORAS 19 

 

31.1 
OFICIAL 
ADMINISTRATIVO- 
DESENVOLVIMETO 
SOCIAL 

 
R$ 1.550,00 

NÍVEL MÉDIO + CONHECIMENTO 
INFORMÁTICA 

 
40 HORAS 

 
3 

 

32 
OPERADOR DE OLHO 
VIVO 

R$ 1.550,00 
NÍVEL MÉDIO + CONHECIMENTO 

INFORMÁTICA 
PLANTÃO 12/36 CR 

 

33 
 

AGENTE DE SAÚDE 
 

R$ 1.750,00 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

40 HORAS 
 

2 

 
34 

ATENDENTE DE SAÚDE R$ 1.350,00 
NÍVEL FUNDAMENTAL + 

CONHECIMENTO INFORMÁTICA 
40 HORAS 5 

 
35 

AUXILIAR DE 
FISCALIZAÇÃO 

R$ 1.550,00 
NÍVEL FUNDAMENTAL + 

CONHECIMENTO INFORMÁTICA 
40 HORAS 1 

 

36 
AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL 

 

R$ 1.350,00 
NÍVEL FUNDAMENTAL + CURSO 

ESPECÍFICO 

 

40 HORAS 
 

2 

 

37 
 

ELETRICISTA 
 

R$ 2.160,00 
NÍVEL FUNDAMENTAL + CURSO 

ELETRICISTA 
 

40 HORAS 
 

CR 

 

38 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS-VARRIÇÃO DE 
LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 

 
R$ 1.302,00 

 

ALFABETIZADO 
 

40 HORAS 

 
8 

38.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS-LIMPEZA DE 
PRÉDIOS 

 

R$ 1.302,00 
 

ALFABETIZADO 
 

40 HORAS 
 

9 

38.2 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS-COLETOR DE 
LIXO 

 

R$ 1.302,00 
 

ALFABETIZADO 
 

40 HORAS 
 

CR 

38.3 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS-COVEIRO 

R$ 1.302,00 
 

ALFABETIZADO 
40 HORAS 1 

38.4 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS-OPERÁRIO 

R$ 1.302,00 
 

ALFABETIZADO 
40 HORAS 8 
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38.5 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS-PEDREIRO 

R$ 1.302,00 
 

ALFABETIZADO 
40 HORAS 1 

38.6 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS-PINTOR 

R$ 1.302,00 
 

ALFABETIZADO 
40 HORAS 1 

38.7 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS-SERVENTE DE 
OBRAS 

 

R$ 1.302,00 
 

ALFABETIZADO 
 

40 HORAS 
 

1 

38.8 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS-ZELADOR 

R$ 1.302,00 
 

ALFABETIZADO 
40 HORAS 1 

 
39 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (saúde) 

R$ 1.302,00 
 

ALFABETIZADO 
40 HORAS 7 

 

40 
 

MOTORISTA I 
 

R$ 1.800,00 
 

ALFABETIZADO + CNH B 
 

40 HORAS 
 

7 

 

41 
MOTORISTA II R$ 2.000,00 

ALFABETIZADO + CNH "C D E" 40 HORAS/PLANTÃO 
12/36 

20 

 

42 
OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

R$ 2.000,00 
ALFABETIZADO + 

CNH "C D E" 
40 HORAS 4 

 

43 
 

VIGIA 
 

R$ 1.302,00 
 

ALFABETIZADO 
 

PLANTÃO 12/36 
 

30 

44 ODONTÓLOGO ESF R$ 4.324,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
40 HORAS 1 

45 ENFERMEIRO ESF R$ 5.277,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
40 HORAS 3 

46 MÉDICO ESF R$ 18.632,00 
NÍVEL SUPERIOR ESPECIFICO 

COM REGISTRO 
40 HORAS 3 

47 
TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL ESF 

R$ 1.750,00 NÍVEL TÉCNICO ESPECÍFICO 40 HORAS 1 

48 
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM ESF 

R$ 2.000,00 NÍVEL TÉCNICO ESPECÍFICO 40 HORAS 4 

49 
AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL ESF 

R$ 1.350,00 
ENSINO FUNDAMENTAL+CURSO 

ESPECÍFICO 
40 HORAS 1 

 

 

4. DAS INSCRIÇÕES  

 

4.1. O valor correspondente à taxa de inscrição será conforme tabela abaixo: 
 

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Alfabetizado R$ 30,00 

Fundamental R$ 30,00 

Médio/Técnico R$ 45,00 

Superior R$ 75,00 

 
4.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital, seus anexos, eventuais retificações e 

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos ou de que preencherá no período oportuno neste 
item. 

4.3. As inscrições para o Processo Seletivo estarão abertas no período estabelecido no CRONOGRAMA deste 
Edital e deverão ser realizadas exclusivamente pela internet, através do site www.iespconcursos.com.br. 
As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da 
Prefeitura Municipal de Confins-MG e/ou do IESP. 

4.4. Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou forma estipulados neste Edital. 

4.5. Será automaticamente cancelada a inscrição cujo o pagamento seja devolvido por qualquer motivo e/ou 
caso o pagamento não seja processado. 

4.6. O simples comprovante de agendamento bancário não será aceito como comprovante de pagamento. 

http://www.iespconcursos.com.br/
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4.7. É de inteira responsabilidade do candidato guardar o boleto e o comprovante de pagamento para futura 
conferência, em caso de necessidade. 

4.8. Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) Acessar, via Internet, o site www.iespconcursos.com.br e localizar a área destinada ao Processo 

Seletivo; 

b) Ler e estar de acordo com as normas deste Edital; 
c) Preencher total e corretamente a Ficha de Inscrição e em seguida enviá-la de acordo com as 

respectivas instruções; 
d) Após o envio da ficha de inscrição, automaticamente será gerado o boleto de pagamento do valor de 

inscrição, que deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária, ou por meio eletrônico, sendo 
de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do cartão de confirmação de inscrição. 

4.9. O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a realização de qualquer modalidade de pagamento 
que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital  
implicam o cancelamento da inscrição, não implicando em devolução da importância paga, ainda que 
constatada em valor maior que o estabelecido ou pago em duplicidade. 

4.10. A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento. 
4.10.1 O cartão de confirmação de inscrição estará disponível na ÁREA DO CANDIDATO no site 

www.iespconcursos.com.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. 

4.10.2 Quanto ao pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados 
cadastrais e da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados 
devido a erro na informação de dados pelo candidato no pagamento do referido boleto não serão aceitos, 
não cabendo reclamações posteriores neste sentido, nem tampouco a devolução de valores. 

4.11. O candidato SOMENTE poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por meio de boleto bancário 
emitido pelo IESP, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.12. Não serão aceitos pagamentos efetuados através de cheque, depósito em caixa eletrônico, via postal, fac 

- símile, transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido,  
DOC,TED, ordem de pagamento, por agendamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer 
outra via que não as especificadas neste Edital. 

4.13. Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento e 
suspensão do Processo Seletivo por decisão judicial ou adiamento da data da prova, sem prévia 
publicidade, pagamento em duplicidade ou extemporâneo, exclusão do cargo oferecido ou em razão de 
fato atribuível somente à Administração Pública. 

4.14. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, caso necessário, o 
boleto bancário que estará disponível na área do candidato no endereço eletrônico 
www.iespconcursos.com.br. 

4.15. O IESP e a Prefeitura Municipal de Confins-MG, não se responsabilizam por inscrições não processadas 
por motivos de queda na transmissão de dados ocasionada por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de 
acesso, ausência de sinal causada por problemas na rede de computadores, etc. 

4.16. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão detectados na Ficha de Inscrição, sendo que 
caso seja feita qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, aquele que não possa satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos 
os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado, se houver constatação posterior. 

4.17. É vedada a transferência do valor pago pela inscrição para terceiros, para outra inscrição ou para outro 
Processo Seletivo. 

4.18. A qualquer tempo, mesmo após o término do Processo Seletivo, poderão ser anuladas a inscrição, as 
provas e a convocação do candidato, quando verificada falsidade em qualquer declaração e/ou 
irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

4.19. O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento do valor da inscrição deverá(ão) ser mantido(s) 
em poder do candidato e apresentado(s) no local de realização das provas ou quando solicitado. 

4.20. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das provas 

http://www.iespconcursos.com.br/
http://www.iespconcursos.com.br/
http://www.iespconcursos.com.br/
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deverá formalizar pedido, no momento da inscrição, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, 
bem como realizar as demais providências contidas no Item 6 deste Edital. 

4.21. A partir do dia 14 de julho de 2022, o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico 
www.iespconcursos.com.br, se os dados da inscrição efetuada, foram recebidos. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com o IESP através do e-mail: iespeducacao@gmail.com ou do Tel.: 
(71) 9 9912- 7713. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 

5.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou 
das que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo, desde que os cargos pretendidos sejam 
compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelece o Artigo 37, § 1°, do Decreto Federal nº 
3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, que regulamentam a Lei nº 7.853/1989 e 
alterações posteriores. 

5.2 Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela 
legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Processo Seletivo, devendo ser  
observada a compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência de que são portadoras. 

5.3 Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas para o cargo resultar 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não 
ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas, conforme previsto no art. 5º, § 2°, da Lei nº 8.112, de 1990. 

5.3.1 Com base nos parâmetros da referida lei, adotando-se a metodologia de arredondamento para o primeiro 
número inteiro subsequente, não poderá haver convocação de pessoa com deficiência antes da 4ª (quarta) 
vaga, conform50e o percentual reserva fixado na lei. 

5.4. As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de deficiência, se não providas por falta de 
candidatos ou pela reprovação no certame, serão preenchidas pelos candidatos da Ampla Concorrência, 
observada a ordem classificatória. 

5.5. O candidato que se declarar com deficiência deverá marcar a opção no formulário de inscrição e 
enviar/anexar digitalmente (upload) o laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID. 

5.5.1 O laudo médico deverá ser enviado em formato PDF, com no máximo 2 MB, enquanto o período de 
inscrições estiver disponível. 

5.5.2 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura 
participação automática na concorrência desta modalidade, devendo o laudo passar por uma análise do 
IESP. No caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla 
concorrência. 

5.6. O laudo médico terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido, assim como não 
serão fornecidas cópias do mesmo. 

5.7. O laudo médico deverá ser emitido contendo às seguintes exigências: 
a) ter data de emissão de até 12 (doze) meses anteriores ao último dia de inscrição deste edital; 
b) constar o nome e o número do documento de identificação do candidato, o nome, número do registro 

no Conselho Local de Trabalho de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela emissão 
do laudo; 

c) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da deficiência; 

d) a indicação, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações; 
e) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria 

recente. 
f) no caso de deficiente visual, o laudo deverá ser recente e vir acompanhado do original do exame de 

acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente. 
5.8. O laudo que não atender às exigências contidas neste Edital não terá validade, ficando o candidato 

http://www.iespconcursos.com.br/
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impossibilitado de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência. 
5.9. O candidato que se declarar deficiente no ato da inscrição e não entregar o laudo médico, será  

desconsiderado como tal e não poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar qualquer 
garantia legal no Processo Seletivo. 

5.10. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 
adotados para os demais candidatos. 

5.11. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 
5.12. Os termos deste capítulo apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa com deficiência, mas 

não isentamos mesmo de pagamento do valor da inscrição. 
5.13. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 

indicando as condições de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no art. 40, §§ 1º 
e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99. 

5.14. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com 
deficiência, devendo ainda, quando convocado, apresentar laudo médico para comprovação da deficiência 
e garantia de direitos. 

5.14.1 O laudo médico terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato classificado. 
5.14.2 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em 

qualquer fase deste Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências 
decorrentes do seu ato. 

5.14.3 Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa com 
deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Processo Seletivo, continuará 
figurando apenas na lista de classificação geral do cargo, desde que se encontre no quantitativo de corte 
previsto para ampla concorrência em cada etapa, quando houver; caso contrário, será eliminado do 
certame. 

5.15. Caso o Laudo Médico confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será convocado 
nessa condição, ficando a cargo de uma equipe multiprofissional, instituída nos moldes do artigo 43 do 
Decreto Federal nº 3.298/99, a avaliação da compatibilidade entre a natureza da deficiência apresentada 
pelo candidato e as atribuições inerentes ao cargo para o qual foi nomeado. 

 

6. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  

 

6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no 
formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários, tais como: sala de fácil acesso, 
prova e folha de respostas ampliadas, ledor, transcritor e/ou intérprete de Língua Brasileira de Sinais 
(Libras). A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de 
razoabilidade, e poderá ser realizada enquanto o período de inscrições online estiver disponível. 

6.2. Será divulgada no site www.iespconcursos.com.br a relação de candidatos que tiverem deferidos ou 
indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas. 

6.3. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso nos prazos 
definidos no Cronograma do Anexo I deste edital, por meio do formulário eletrônico disponível na área do 
candidato. 

6.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar 
atendimento especial para tal fim, conforme item 7. 

6.5. Aos candidatos com deficiência visual (cegos), a prova será eventualmente realizada com o auxílio de um 
ledor, que transcreverá as respostas para o candidato. 

6.6. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas nesse sistema. Para tanto, o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova 
ampliada, entre 18 ou 24. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em 
fonte 18. 

6.7. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do formulário de inscrição 
via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa 
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condição, entrar em contato com o IESP por meio do Fale Conosco (e-mail:iespeducacao@gmail.com) na 
área do candidato para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência 
efetivada no ato da inscrição. 

 

7. DA CANDIDATA LACTANTE  

 
7.1. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no formulário de inscrição, durante o período de inscrições online 
estabelecido no Cronograma do Anexo I, observando os procedimentos a seguir. 

7.1.1. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para o qual foi 
convocada, com o acompanhante e a criança. 

7.1.2. A criança deverá ser acompanhada de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado 
pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

7.1.3. Não será disponibilizado, pelo IESP, responsável para a guarda da criança, e a sua ausência acarretará 
à candidata a impossibilidade de realização da prova. 

7.1.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da 
sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

7.1.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata. 

7.1.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 

8. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

8.1. Poderão solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que estiverem inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e forem membros de família de 
baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007 e comprovem que não possuem 
recursos suficientes para arcar com o pagamento da taxa de inscrição. 

8.2. O candidato que desejar solicitar isenção deverá indicar no formulário de inscrição tal intenção, informando 
obrigatoriamente o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, bem como preenchendo 
as informações estabelecidas como obrigatórias. As solicitações serão realizadas nos dias 20 e 21 de junho 
de 2022, através do site www.iespconcursos.com.br. 

8.3. Não será aceito NIS: 
8.3.1. Que não estiver no nome do candidato à vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar dentro do 

perfil; 
8.3.2. Com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico; 
8.3.3. Identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil. 

8.4. Não serão realizados pedidos de correção do NIS digitado erroneamente. 
8.5. Não serão aceitas alterações no NIS após a efetivação da inscrição. 
8.6. O IESP verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato junto ao órgão gestor do 

CadÚnico. 
8.6.1. Na existência de mais de uma solicitação de isenção por um mesmo candidato para mais de um cargo, 

somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último. 
8.7. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 

podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará em sua 
eliminação do Processo Seletivo, além da aplicação das demais sanções legais. 

8.8. Para que o candidato não tenha problemas com indeferimento da solicitação é necessário que indique em 
sua Ficha de Inscrição os dados cadastrais exatamente como estão no CadÚnico. 

8.9. Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. Portanto, 
caso o cadastro do candidato esteja com dados incorretos, será necessário realizar, primeiramente, a 
atualização cadastral, para depois solicitar a isenção de pagamento. 

8.10. É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para 
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Programas Sociais do Governo Federal, para que o candidato conste na base do CadÚnico do MDS. 
8.11. A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente nos dias 20 e 21 de junho de 2022, para 

tanto, o candidato deverá: Acessar o site www.iespconcursos.com.br e escolher a opção ISENÇÃO 
DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o formulário gerado (informações obrigatórias) e finalizar sua 
inscrição. 

8.12. O resultado dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será disponibilizado na ÁREA DO 
CANDIDATO em data definida no Cronograma deste Edital. 

8.13. O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no 
site www.iespconcursos.com.br até o último dia válido para inscrição, imprimir o seu boleto bancário e 
efetuar o pagamento da taxa. 

8.14. Deste indeferimento caberá recurso no prazo estipulado no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 
8.15. Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da 

convocação para prova de acordo com o Cronograma deste Edital. 
 

9. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  
 

9.1 O Processo Seletivo será composto pelas seguintes etapas: 
 

ETAPA CARGOS TIPO 

 
1ª – Prova Objetiva 

Todos os cargos de acordo com o Item 
3.1 

Eliminatória e 
Classificatória 

 
2ª – Prova de Títulos 

Todos os cargos de acordo com o Item 
3.1 

Classificatória 

10. DA PROVA OBJETIVA  
 

 

QUADRO DE PROVAS – ALFABETIZADO – FUNDAMENTAL – MÉDIO/TÉCNICO - SUPERIOR 
CONTEÚDO Nº DE QUESTÕES PESO DAS QUESTÕES TOTAL DE PONTOS 

Língua Portuguesa 3 1 3 

Conhecimentos Específicos/Regionais 7 1 7 

Total 10 - 10 

 
 

 

10.1. A Prova Objetiva será aplicada a todos os candidatos com inscrições deferidas e será elaborada com base 
no Conteúdo Programático contido no Anexo III deste Edital. 

10.2. A aplicação da Prova Objetiva será realizada em data conforme estipulado no Cronograma (Anexo I) deste 
Edital, em turno conforme estipulado na tabela abaixo. 

 

NÍVEL PROVAS 
OBJETIVAS 

ABERTURA 
DOS PORTÕES 

FECHAMENTO 
DOS PORTÕES 

INÍCIO DAS 
PROVAS 

TÉRMINO DAS 
PROVAS 

Alfabetizado Turno da 
manhã 07:00h 08:00h 08:15h 11:15h 

Médio/Técnico Turno da 
manhã 07:00h 08:00h 08:15h 11:15h 

 
 
 

NÍVEL PROVAS 
OBJETIVAS 

ABERTURA 
DOS PORTÕES 

FECHAMENTO 
DOS PORTÕES 

INÍCIO DAS 
PROVAS 

TÉRMINO DAS 
PROVAS 

Fundamental Turno da 
tarde 13:00h 14:00h 14:15h 17:15h 

Superior Turno da     
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 tarde 13:00h 14:00h 14:15h 17:15h 
 

10.3. A data para a aplicação da prova objetiva poderá sofrer alterações, a Prefeitura Municipal de 
Confins-MG juntamente com o IESP adotará todas as orientações da Organização Mundial de Saúde 
(OMS), das autoridades públicas, dos decretos estaduais, municipais e das orientações de 
Vigilância Sanitária, pertinente às medidas cabíveis para combater a disseminação do novo 
Coronavírus (Covid19). 

10.4. O candidato realizará a prova, exclusivamente, no local indicado pelo IESP. 
10.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos locais 

disponibilizados no Município de Confins-MG, o IESP poderá alocá-los em municípios próximos à 
determinada localidade para aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte, alimentação e alojamento desses candidatos. 

10.6. O candidato transcreverá as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, utilizando- se para 
esta finalidade exclusivamente de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material 
transparente. 

10.7. A Folha de Respostas será o único documento válido para a correção da Prova Objetiva e o candidato será 
o único responsável pelo seu preenchimento, devendo proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste Edital e na capa de Caderno de Questões. Em hipótese alguma, haverá 
substituição da Folha de Respostas por erro de preenchimento por parte do candidato. 

10.8. Para cada questão, o candidato deverá marcar, obrigatoriamente, somente uma das 4 (quatro opções nos  
campos da Folha de Respostas e arcará com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. Serão 
consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com a Folha de 
Respostas, tais como marcação rasurada ou emendada, ou campo de marcação não preenchido 
integralmente. As marcações indevidas serão da exclusiva responsabilidade do candidato. 

10.9. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura 
óptica. 

10.10. É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número 
de inscrição, o número de seu documento de identidade, cargo de sua opção, o tipo de prova impresso 
(quando houver) e a marcação do gabarito na sua Folha de Respostas. 
O CANDIDATO QUE NÃO ASSINAR A FOLHA DE RESPOSTAS SERÁ ELIMINADO DO CERTAME. 

10.11. Quanto ao Caderno de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese ainda 
que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos cadernos com manchas, 
borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

10.12. Ao candidato só será permitida a realização da prova na respectiva data, horário e no local divulgado. 
10.13. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local e horário da 

prova divulgados, na ocasião da publicação do Edital, implicará a eliminação automática do candidato do 
certame. 

10.14. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos e somente será admitido à sala de provas, munido de: 
a) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta de material transparente; 
b) Original de um dos seguintes documentos de identificação (dentro do prazo de validade com foto): 

Carteira de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da 
Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte; 

c) Caso assim desejar, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta 
ou rótulo. 

10.15. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 

10.16. Sugerimos que o candidato compareça ao local designado para as provas com o Cartão de Convocação, 
disponível na ÁREA DO CANDIDATO, no site www.iespconcursos.com.br. 
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10.17. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de  assinaturas e de impressão digital em  formulário  próprio. 

10.18. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas 
quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação. 

10.19. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início da mesma, sem, 
contudo, levar consigo o caderno de questões. 

10.20. A saída com caderno de questões só será permitida 1 (uma) hora antes do término da prova. 
10.21. Em hipótese alguma o candidato poderá retirar-se da sala portando o Cartão de Respostas, sendo 

eliminado automaticamente do certame. 

10.22. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da Prova Objetiva após assinatura da Lista de 
Presença e recebimento de sua Folha de Respostas até o início efetivo da prova e, após este momento, 
somente acompanhado por fiscal. Portanto, é importante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, 
se necessitar, antes de sua entrada na sala. 

10.23. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 
termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Sala, atestando a idoneidade da fiscalização da prova,  
retirando-se da mesma de uma só vez. 

10.24. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado a prova no local de realização 
destas. 

10.25. Ao terminarem, os candidatos deverão retirar-se imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo 
a utilização dos banheiros e bebedouros. 

10.26. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
do afastamento de candidato da sala de provas. 

10.27. Durante a realização da prova não será permitida(o): 
a) A comunicação entre candidatos; 
b) Consulta a livros, revistas, folhetos, anotações ou quaisquer outras fontes; 
c) O uso de máquina fotográfica, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens; 
d) O uso de boné, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas do 

candidato; 
e) O uso de óculos escuros; salvo nos casos de deficientes visuais; 
f) O uso de objetos eletrônicos como aparelhos celulares, Notebook, Tablet, Ipod, Ipad, Relógio analógico, 

Relógio digital e outros aparelhos que permitam a comunicação de informações e dados. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: É de inteira responsabilidade do candidato o desligamento do aparelho celular e retirada 
da bateria, caso algum alarme ou qualquer tipo de movimentação sonora acarretará na ELIMINAÇÃO DO 
CANDIDATO. 

10.28. O candidato que for identificado não cumprindo qualquer um dos itens de segurança em qualquer 
dependência ou no trajeto da sala ao banheiro será eliminado do Processo Seletivo, devendo sair 
imediatamente do local de prova. 

10.29. No dia da realização das avaliações, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
destas informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

10.30. O IESP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal no dia de realização das provas. 

10.31. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer no local de exame 
portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 

10.32. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) Não apresentar o documento de identificação conforme previsto na letra “b” do item 10.14; 
c) Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
d) For surpreendido em comunicação com outras pessoas; 
e) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação durante 

a prova; 
f) Lançar mão de meios ilícitos para executar aprova; 
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g) Recusar a submeter-se ao detector de metais; 
h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido; 
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

j) Agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro da equipe encarregada da prova. 
10.33. Ocorrendo alguma situação de emergência médica, o candidato será encaminhado para atendimento 

médico local. 
10.33.1 Caso exista a necessidade de ausentar-se para atendimento médico ou hospitalar, o candidato não 

poderá retornar ao local de prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 
10.34. A Prefeitura Municipal de Confins-MG e o IESP não se responsabilizam por nenhum objeto perdido nem 

por danos neles causados. 
 

11. DA PROVA DE TÍTULOS  

 

11.1 Prova de Títulos será aplicada somente aos candidatos classificados que se habilitarem com média mínima 
de 1 (ponto) de acerto na Prova Objetiva. 
11.2 Os títulos deverão ser anexados em sistema eletrônico, em sua íntegra (frente e verso), através do endereço 
eletrônico www.iespconcursos.com.br, nos prazos estipulados no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 

11.2.1 O tamanho máximo de cada arquivo deverá ser 5 MB e os formatos de inserção PDF. 
11.2.2 Cada arquivo inserido equivale a um documento comprobatório, não podendo o candidato inserir arquivo 
que contenha mais de um documento comprobatório. 
11.2.3 Os documentos somente pontuam uma vez em cada item. 
11.3. Na avaliação de títulos o candidato poderá totalizar o limite estipulado no item 11.5, ainda que a soma dos 
valores dos títulos apresentados por ele seja superior. 
11.4 Os candidatos convocados deverão apresentar os documentos inerentes aos títulos em cópia devidamente 
autenticada ou conferido com o original por servidor da Administração Pública, devidamente qualificado e 
identificado 

11.5 Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Processo Seletivo: 
 

 

 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – ALFABETIZADO/FUNDAMENTAL 
COD. CARGOS: (35;37;38+subitens;40;41;42;43) 

PONTUAÇÃO 

POR 

UNIDADE 
MÁXIMO 

1. Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 20 horas, 

Conferências, Fóruns e Seminários na área específica que concorre. 

 

4 
 

12 

2. Experiência Profissional igual ou superior a 6 meses na área específica que 

concorre. (Obs: A cada 6 meses de experiência profissional equivale a 4,0 
pontos. 

 
4 

 
08 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 20 

 

 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – MÉDIO/CONHECIMENTO DE INFORMÁTICA 

– SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COD. CARGOS: (31;31.1) 

PONTUAÇÃO 

POR 

UNIDADE 
MÁXIMO 

1. Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 20 horas, 

Conferências, Fóruns e Seminários na área específica que concorre. (Até 03 
cursos) 

 

2 
 

6 

2. Curso de aperfeiçoamento em informática com carga horária igual ou 

superior a 80 horas. 

 
2 

 
2 

3. Experiência Profissional igual ou superior a 12 meses na área específica que 

concorre. (Obs: A cada 12 meses de experiência profissional equivale a 4,0 
pontos). 

 
4 

 
12 

http://www.iespconcursos.com.br/
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QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – MÉDIO/TÉCNICO 
COD. CARGOS: (22;23;26;32) 

PONTUAÇÃO 

POR 

UNIDADE 
MÁXIMO 

1. Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 20 horas, 

Conferências, Fóruns e Seminários na área específica que concorre. 

 

4 
 

12 

2. Experiência Profissional igual ou superior a 6 meses na área específica que 

concorre. (Obs: A cada 6 meses de experiência profissional equivale a 4,0 
pontos. 

 
4 

 
08 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 20 

 

 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – ALFABETIZADO/FUNDAMENTAL – 

SECRETARIA DE SAÚDE 
COD. CARGOS: (33;34; 36; 39;49) 

PONTUAÇÃO 

POR 

UNIDADE 
MÁXIMO 

1. Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 20 horas, 

Conferências, Fóruns e Seminários na área específica que concorre. 

 

4 
 

12 

2. Experiência Profissional igual ou superior a 6 meses na área específica que 

concorre. (Obs: A cada 6 meses de experiência profissional equivale a 4,0 

pontos). 

 

4 
 

08 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 20 

 

 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – MÉDIO/TÉCNICO – SECRETARIA DE 

SAÚDE 
COD. CARGOS: (20; 24; 25; 27; 28;30;47;48) 

PONTUAÇÃO 

POR 

UNIDADE 
MÁXIMO 

1. Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 20 horas, 

Conferências, Fóruns e Seminários na área específica que concorre. 

 

2 
 

2 

2. Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 40 horas, 

Conferências, Fóruns e Seminários na área específica que concorre. 

 
5 

 
10 

3. Experiência Profissional igual ou superior a 6 meses na área específica que 

concorre. (Obs: A cada 6 meses de experiência profissional equivale a 4,0 

pontos). 

 
4 

 
08 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 20 

 

 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – NÍVEL SUPERIOR – SECRETARIA DE 

SAÚDE 
COD. CARGOS: (05.1; 08; 10; 11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18;44;45;46) 

PONTUAÇÃO 

POR 

UNIDADE 
MÁXIMO 

1. Pós graduação Lato Sensu na área específica que concorre. 
 

4 
 

08 

2. Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 20 horas, 

Conferências, Fóruns e Seminários na área específica que concorre. 

 
1 

 
02 

3. Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 60 horas, 

Conferências, Fóruns e Seminários na área específica que concorre. 

 

3 
 

06 

4. Experiência Profissional igual ou superior a 12 meses na área específica que 

concorre. (Obs: A cada 12 meses de experiência profissional equivale a 2,0 

pontos). 

 

2 
 

04 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 20 

20 PONTUAÇÃO MÁXIMA 
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QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – NÍVEL SUPERIOR 
COD. CARGOS: 
(01;02;04;06;07;09;) 

PONTUAÇÃO 

POR 

UNIDADE 
MÁXIMO 

1. Pós graduação Lato Sensu na área específica que concorre. 
 

8 
 

08 

2. Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 20 horas, 

Conferências, Fóruns e Seminários na área específica que concorre. 

 
4 

 
08 

3. Experiência Profissional igual ou superior a 6 meses na área específica que 

concorre. (Obs: A cada 6 meses de experiência profissional equivale a 2,0 

pontos. 

 
2 

 
04 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 20 

 

 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – NÍVEL SUPERIOR-SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COD. CARGOS: (05;19) 

PONTUAÇÃO 

POR 

UNIDADE 
MÁXIMO 

1. Pós graduação Lato Sensu na área específica que concorre. 
 

4 
 

4 

2. Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 20 horas, 

Conferências, Fóruns e Seminários na área específica que concorre. (Limitado 
a dois cursos) 

 
3 

 
6 

3. Curso de aperfeiçoamento em informática com carga horária igual ou 

superior a 80 horas.. 

 
2 

 
2 

4. Experiência Profissional igual ou superior a 12 meses na área específica que 

concorre. (Obs: A cada 12 meses de experiência profissional equivale a 4,0 
pontos). 

 
4 

 
8 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 20 

 

 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – NÍVEL SUPERIOR – SECRETARIA DE 

SAÚDE 

COD. CARGO: (03) 

PONTUAÇÃO 

POR 

UNIDADE 
MÁXIMO 

1. Curso de aperfeiçoamento com carga horária igual ou superior a 90 horas, 
Conferências, Fóruns e Seminários na área específica que concorre. 

 

5 
 

10 

2. Experiência Profissional igual ou superior a 12 meses na área específica que 

concorre. (Obs: A cada 12 meses de experiência profissional equivale a 5,0 
pontos). 

 

5 
 

10 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 20 
 

11.6. Os títulos anexados são de inteira responsabilidade do candidato, bem como a observação da data 
estabelecida, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros no procedimento de anexo 
(upload). 

11.7. Somente serão consideradas as modalidades de títulos constantes na tabela acima, sendo 
desconsideradas quaisquer outras entregues em desacordo com as disposições estabelecidas neste 
Edital. 

11.8. Os Certificados deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecidos nos termos da legislação 
vigente. 

11.9. Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para o português, 
por tradutor juramentado, e revalidados por instituição brasileira. 
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11.10. Para efeito de pontuação, as digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 
11.11. Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos independente do motivo de impedimento do 

candidato que não entregou as cópias dos títulos nos dias e horários determinados no ANEXO I - 
CRONOGRAMA, deste Edital. 

11.12. Não serão aceitos títulos entregues em desacordo com as disposições estabelecidas neste Edital. 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO  

 

12.1 O resultado da prova objetiva será a soma dos pontos obtidos em cada questão conforme a tabela do item 
10, deste Edital. 

12.2 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (pontos) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório, sendo considerado aprovado, o candidato que obtiver na prova objetiva, nota igual ou 
superior a 1 (um) ponto. 

12.3 Os candidatos que não se enquadrarem na forma do subitem anterior estarão automaticamente eliminados 
e não terão classificação alguma no Processo Seletivo. 

12.4 A nota final e classificação dos candidatos será a mesma obtida na prova objetiva, mais a nota da Prova de 
Títulos. 

12.5 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas finais do Processo Seletivo. 
12.6 Em caso de empate, para efeito de classificação final, terá preferência o candidato com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no Parágrafo Único do Artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso). 

12.7 Persistindo o empate, prevalecerão os seguintes critérios: 
12.7.1 maior número de pontos na parte da Prova de Conhecimentos Específicos; 
12.7.2 maior número de pontos na parte da Prova de Língua Portuguesa; 
12.7.3 maior idade. 
12.7.4 candidato (a) que tiver exercido a função de jurado (a). de acordo com artigo 440 do código de processo 

penal. 
12.8 O candidato aprovado e classificado poderá ser convocado para contratação à medida em que surgirem 

vagas, até o limite do prazo de validade do Processo Seletivo, observando-se o exclusivo interesse da 
Prefeitura Municipal de Confins-MG. 

12.9 A ordem de convocação dos candidatos aprovados obedecerá a ordem de classificação. 
 

  13.DOS RECURSOS  

13.1 Será admitido recurso quanto: 
a) ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) ao indeferimento da inscrição; 
c) ao indeferimento da inscrição nas modalidades PcD (Pessoa com Deficiência); 
d) ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para prova; 
e) às questões das Provas Objetivas e Gabarito Preliminar; 
f) ao resultado preliminar das provas. 

13.2 O prazo para solicitação de recursos das fases e publicações deste certame poderá ser até 2 (dois) dias, 
a partir da referida publicação. 

13.3 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site do IESP 
(www.iespconcursos.com.br), de acordo com as instruções constantes na área do candidato na página 
do Processo Seletivo. 

13.4 NÃO SERÁ ANALISADO A SOLICITAÇÃO DE RECURSO APRESENTADA FORA DO PRAZO, 
FORA DE CONTEXTO E DE FORMA DIFERENTE DA ESTIPULADA NESTE EDITAL. 

13.5 Serão indeferidos os recursos: 
13.5.1 cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
13.5.2 que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Item; 
13.5.3 cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
13.5.4 sem fundamentação  e/ou com fundamentação inconsistente,  incoerente ou os intempestivos; 
13.5.5 encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, redes sociais online, ou outra forma não 

prevista neste Item. 
13.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, 01 (um) recurso para cada 
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questão objeto de controvérsia. 
13.7 Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante da Prova Objetiva, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido 
ou não. 

13.8 A Comissão Examinadora do IESP é a última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 

13.9 As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento 
dos candidatos que recorrerem, sendo também disponibilizado aos demais candidatos quando houver 
alteração ou anulação de questão, através do endereço eletrônico www.iespconcursos.com.br na área 
deste Processo Seletivo. 

 

  14. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO DOS CARGOS  

 

14.1 Serão considerados classificados apenas os candidatos aprovados na prova objetiva, com nota igual ou 
superior a 1 (um) ponto. 

14.2 Após a divulgação das listas de classificação, o resultado será homologado pela Prefeitura Municipal de 
Confins-MG. 

14.3 A chamada dos classificados será pública através do site oficial do município e publicado no mural desta 
prefeitura de acordo com a necessidade da Administração, obedecendo rigorosamente a ordem de 
classificação. 

14.4 Após a homologação do Processo Seletivo, os candidatos classificados poderão ser convocados a qualquer 
momento, durante todo o prazo de validade do certame, para realização de exames médicos admissionais, 
além de apresentação de documentação pertinente, de acordo com a exclusiva necessidade da Prefeitura 
Municipal de Confins-MG, reservando-se ao direito de proceder a convocação e a contratação por 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado por igual período, em número que atenda ao seu interesse e as suas 
necessidades. 

14.5 O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua 
responsabilidade acompanhar, durante toda a validade deste Processo Seletivo, as publicações oficiais. 

14.6 O candidato deverá atender, cumulativamente, no ato da contratação, aos seguintes requisitos: 
14.6.1 ter sido aprovado e classificado na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais 

retificações; 
14.6.2 apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme requisito do 

cargo pretendido, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelos Órgãos competentes, 
comprovado por meio da apresentação de original e cópia do respectivo documento; 

14.6.3 apresentar documentos pessoais originais e suas respectivas cópias: 
a) RG; 

b) CPF; 

c) Título de Eleitor; 
d) 1 (uma) foto 3x4 recente; 
e) comprovante de cadastramento no  PIS/PASEP; 

f) comprovante de residência atualizado; 

g) declaração negativa de acúmulo de cargo público (Municipal, Estadual e Federal); 

h) declaração de bens que constituam seu patrimônio; 

i) certidão de nascimento ou casamento atualizada; 

j) certidão e nº cpf de filhos menores de 18 anos; 

14.6.4 ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 
desigualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 
termos do 
§1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do 
Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 

14.6.5 ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

http://www.iespconcursos.com.br/
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14.6.6 estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
14.6.7 estar quite com as obrigações eleitorais; 

14.6.8 estar quite com os deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino; apresentando o Certificado de 
Reservista; 

14.6.9 estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício das 
funções do cargo; 

14.6.10 não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 
condenação incompatível com a função pública, apresentando a Certidão de Antecedentes Criminais, sendo-
lhe reservado, ainda, o direito contraditório e a ampla defesa. 

14.6.11 estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
14.6.12 não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos; 
14.6.13 cumprir, na íntegra, as determinações previstas no Edital de abertura do Processo Seletivo; 
14.7 O candidato que não reunir os requisitos de acordo como estabelecido neste Edital perderá o direito à 

contratação na função para o qual foi convocado. 
14.8 O candidato, quando nomeado, deverá apresentar-se ao local posteriormente divulgado pela Prefeitura 

Municipal de Confins-MG. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos 
estabelecidos será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a convocação do 
candidato subsequente imediatamente classificado. 

14.9 O acompanhamento e avaliação dos profissionais serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Confins-MG. 

14.10 Não será contratado o candidato aprovado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata, ou que não possuir, na data da contratação, os requisitos mínimos exigidos neste Edital. 

14.11 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 
homologação do Processo Seletivo. 

14.12 NÃO SERÁ FEITA NENHUMA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DESSE PROCESSO SELETIVO 
POR TELEFONE, CORREIO OU E- MAIL 

14.13 É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO ACOMPANHAR AS CONVOCAÇÕES no site 
da Prefeitura municipal de Confins-MG: https://www.confins.mg.gov.br/ e/ou no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Confins-MG. 

 

  15. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

15.1 O Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da homologação do Processo Seletivo,  
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal Confins-MG. 

15.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das condições do 
Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem 
como em eventuais retificações e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais 
não poderá alegar desconhecimento. 

15.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo no site www.iespconcursos.com.br. 

15.4 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. 
O candidato deverá observar e acompanhar rigorosamente as publicações a serem divulgados no site do 
IESP (www.iespconcursos.com.br). 

15.5 É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, até que 
se expire o prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários. 

15.6 A Prefeitura Municipal de Confins-MG procederá às nomeações que vão surgir, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes. 

15.7 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos 
para a Prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

15.8 As despesas relativas à participação do candidato no certame, à sua apresentação para contratação e 
exercício e à sua participação em evento de ambientação correrão às expensas do próprio candidato. 

https://www.confins.mg.gov.br/
http://www.iespconcursos.com.br/
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15.9 A Prefeitura Municipal de Confins-MG e o IESP se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos 
candidatos em quaisquer das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma 
inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura 
Municipal de Confins-MG e/ou da organizadora IESP. 

15.10 A Prefeitura Municipal de Confins-MG e o IESP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 

15.11 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará 
sua eliminação do Processo Seletivo. 

15.12 A Prefeitura Municipal de Confins-MG e o IESP não arcarão, em hipótese alguma, com quaisquer 
despesas de deslocamento de candidatos para a realização das provas e/ou mudança do candidato devido 
à contratação. 

15.13 No dia de realização das provas, o IESP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal 
nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está 
portando material não permitido. 

15.14 Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões, relativamente às notas 
de candidatos eliminados. 

15.15 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do Processo 
Seletivo. 

15.16 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pela Comissão do Processo Seletivo e pelo IESP, no que a cada um couber. 

15.17 De acordo com a Resolução nº 14, de 24/10/2001, do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), a qual  
estabelece a classificação, temporalidade e destinação de documentos de arquivo relativos às Atividades 
-Meio da Administração Pública, em sua tabela, infere-se no item 021.2 que a destinação final da 
documentação de um Processo Seletivo é a guarda permanente, com prazo de guarda de 6 anos, em fase 
corrente e intermediária, respectivamente. 

15.18 O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
15.19 Fazem parte deste Edital os seus respectivos anexos, quais sejam: Anexo I – Cronograma, Anexo II - 

Atribuições dos Cargos, Anexo III – Conteúdo Programático. 

 
Prefeitura Municipal de Confins-MG, 14 de junho de 2022. 

 
 
 

Prefeito Municipal 
Geraldo Gonçalves 

dos Santos 
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ANEXO I – CRONOGRAMA 

EVENTO DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura 14/06/2022 

Impugnações contra o Edital 15/06/2022 e 16/06/2022 

Resultado das impugnações contra o Edital 17/06/2022 

Período de Inscrições 17/06/2022 a 10/07/2022 

Solicitação de atendimento especial para prova 17/06/2022 a 10/07/2022 

Solicitação de isenção da taxa de inscrição 20/06/2022 e 21/06/2022 

Resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição 22/06/2022 

Recursos contra o resultado da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição 23/06/2022 e 24/06/2022 

Resultado dos recursos contra resultado da solicitação de 
isenção da taxa de inscrição 25/06/2022 
Data limite para pagamento da taxa de inscrição 12/07/2022 

Divulgação das inscrições deferidas 14/07/2022 
Resultado das solicitações de atendimento especial para 
prova 14/07/2022 

Homologação das inscrições deferidas 15/07/2022 
Divulgação de informações e locais para a realização da prova 
objetiva 19/07/2022 

Realização da prova objetiva 31/07/2022 

Divulgação de gabarito preliminar 31/07/2022 

Recursos contra o gabarito preliminar 01/08/2022 e 02/08/2022 

Resultado dos recursos contra o gabarito preliminar 08/08/2022 

Resultado preliminar da prova objetiva 09/08/2022 

Recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva 10/08/2022 e 11/08/2022 

Resultado dos recursos contra o resultado preliminar da 
prova objetiva 15/08/2022 

Resultado Final da Prova Objetiva Pós recursos 
15/08/2022 

Período para envio de Títulos 
16/08/2022 e 17/08/2022 

Resultado da Prova de Títulos 
22/08/2022 

Recurso contra o resultado da Prova de Títulos 
23/08/2022 e 24/08/2022 

Resultado dos recursos da Prova de Títulos 
25/08/2022 

Publicação do resultado 25/08/2022 

Homologação do Processo Seletivo 26/08/2022 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADVOGADO 

Representar o Município, em juízo ou fora dele, prestando serviços de natureza jurídica, por delegação 
da autoridade competente; Efetuar a cobrança da dívida ativa e outros créditos da Municipalidade; Emitir  
pareceres e prestar assessoraria ao Prefeito e demais órgãos da Prefeitura em assuntos de natureza 
jurídica; Orientar sindicâncias, inquéritos e processos disciplinares, além de dar parecer antes da 
decisão final do Prefeito Municipal; Aprovar minutas de contratos e convênios; Redigir e/ou elaborar 
projetos de leis, decretos petições e pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de 
natureza jurídica, administrativa, fiscal, civil, comercial, estatutária e dos demais ramos do direito,  
aplicando a legislação, forma ou terminologia adequada aos assunto; Coligir, organizar e prestar 
informações relativas à jurisprudência, à doutrina e à legislação federal, estadual e municipal; Opinar 
juridicamente, quando solicitado, em qualquer processo administrativo; Patrocinar a defesa judicial e 
extrajudicial do Município; Elaborar petições: Manter controle dos prazos processuais; Informar ao 
superior hierárquico sobre o andamento de processos; Comparecer a audiências e reuniões; Elaborar, 
em conjunto com a Secretaria Municipal de Governo, normas e atos normativos; Analisar editais de 
licitação; Emitir pareceres em processos de licitação; Promover a execução da dívida ativa de natureza 
tributária; Prestar serviços de assistência judiciária, quando designado; Executar outras tarefas de 
acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme 
determinação superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANALISTA AMBIENTAL 

Organizar e executar tarefas ligadas à gestão ambiental no Município; Prestar assistência sobre o uso 
e manutenção de máquinas, implementos, instrumentos e equipamentos afins; orientar à população 
sobre como empreender ações para a preservação do ambiente; Fazer coleta e análise de amostras da 
diversidade ambiental do Município; Orientar e coordenar trabalhos de defesa acerca de fenômenos 
que possam causar desequilíbrios variados; Orientar e fiscalizar as ações da Secretaria junto ao 
Município; Fazer cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente e fiscalizar as 
empresas, indústrias, residências, instituições de prestação de serviços privados, órgãos de serviço 
público, e outras instituições, com vistas a orientar os cidadãos quanto a legislação ambiental aplicável 
e quanto ao exercício regulador do poder de polícia do município; Executar visitas de fiscalização 
ambiental; Efetuar vistorias permanentes ou periódicas com finalidades de garantir a preservação da 
defesa do meio ambiente, orientando, notificando e aplicando, quando necessário, as penalidades 
previstas em lei ou regulamento; Efetuar notificações e autuações, registros e comunicando 
irregularidades; Efetuar diligencias para a verificação das alegações dos cidadãos, decorrentes de 
requerimentos e denúncias contra o meio ambiente, fiscalizar, advertir, lavrar autos de inspeção, 
infração e notificação, instaurar processos administrativos, aplicar penalidades, embargar, e tomar 
todas as medidas necessárias para interromper o fato gerador de danos ambientais e má qualidade de 
vida da população; Encaminhar os autos de infração ambiental ao órgão ambiental competente do 
SISNAMA para a instauração do respectivo processo administrativo; Apreender os instrumentos e os 
produtos da infração devendo encaminha-los ao órgão ambiental para as providencias cabíveis, 
proceder diligencias, prestar informações e emitir pareceres, elaborar relatórios e boletins estatísticos, 
prestando informações em processos relacionados com sua área de competência; Auxiliar em estudos 
visando o aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos fiscais, lançamento, arrecadação ou 
fiscalização do meio ambiente; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua 
unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior, 
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O Analista em Sistemas de Saúde trabalha como parte de um equipe desenvolvendo planos de 
 

 
negócios e oferecendo suporte a estratégias e planejamento de TI relacionados a implementação e 

 
manutenção de projetos clínicos; Ele identifica e articula relações entre os processos clínicos atuais 

 
e futuros e lidera a revisão contínua do conteúdo clínico das aplicações clínicas, de forma a refletir 

ANALISTA DE SISTEMA SAÚDE as melhores práticas; Com o apoio de uma variedade de colaboradores, o Analista de Sistemas em 
 

Saúde coleta solicitações e facilita a análise, o projeto, a construção e a manutenção do conteúdo 
 

clínico das aplicações e sistemas; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de 
 

sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 

 

Elaborar estudos, pesquisas e análises técnicas necessárias à atualização e implementação do 
 

planejamento urbano do Município de Belo Horizonte; Vistoriar, acompanhar, colaborar, 
 

supervisionar a programação e execução física e financeira das obras, dos programas e dos projetos 
 

do Poder Público Municipal, e das ações relativas ao planejamento e ao controle urbano e ambiental; 
 

Colaborar na elaboração do orçamento anual e plurianual de investimentos da Administração Pública 
 

Municipal e acompanhar a sua evolução; Contribuir, analisar e acompanhar a captação e negociação 
 

de recursos e assistência técnica e financeira necessária ao desenvolvimento dos projetos, junto a 
 

órgão e instituições nacionais e internacionais; Contribuir  na elaboração  das normas de segurança 
 

do trabalho, ambientais e urbanísticas do Município, em especial as relativas ao parcelamento, uso 
 

e ocupação do solo, posturas municipais, licenciamento de atividades urbanas, edificações e 
 

equipamentos urbanos, proteção, controle e conservação do meio ambiente, preservação do 
 

patrimônio cultural e da melhoria da qualidade de vida, bem como na elaboração de pareceres 
 

técnicos, sobre projetos de lei que alterem as referidas normas; Elaborar estudos, sistematizar e 
 

propor normas e documentos técnicos, informações e subsídios referentes à execução de obras e 

ARQUITETO serviços públicos, posturas municipais, subsidiando o planejamento e controle urbano e ambiental; 
 

Coordenar, analisar, elaborar, especificar, acompanhar, desenvolver e propor a execução técnica de 
 

projetos e programas, cálculos e, especificações e orçamentos para implantação de obras, 
 

manutenção e serviços de infra-estrutura urbana e ambiental e de equipamentos  urbanos  e 
 

comunitários; Coordenar, analisar, elaborar projetos, especificações, orçamentos e cronogramas, 
 

para o licenciamento, e acompanhar a execução técnica dos projetos relativos a obras de 
 

manutenção e conservação dos próprios públicos municipais; Gerenciar, elaborar e fornecer 
 

informações para edificações e parcelamento do solo, além das necessárias à regularização de 
 

imóveis, bem como atualizar e manter o acervo cadastral e cartográfico utilizados no fornecimento 
 

de informações para projetos e diretrizes; Analisar e efetuar vistorias técnicas para licenciamento e 
 

execução de projetos de meio ambiente, de edificações, de parcelamento do solo, geométrico, de 
 

drenagem e de proteção e controle urbano e ambiental; Efetuar vistorias para a emissão de laudos 
 

e pareceres técnicos na concessão de baixa de construção e habite-se, bem como na caracterização 
 

da qualidade ambiental; Analisar e acompanhar os aspectos técnicos da execução dos 
 

licenciamentos ambientais e de atividades urbanas; Prestar informações de natureza técnica ao 
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 público sobre o cumprimento das normas de obras e de elaboração de projetos arquitetônicos e de 

parcelamento do solo, de equipamentos urbanos e comunitários, de licenciamento de atividades 

urbanas, de meio ambiente e posturas municipais de maneira educativa; Analisar e elaborar, nas 

áreas de urbanismo e meio ambiente e edificações, estudos técnicos, planejamentos, projetos 

básicos ou executivos, pareceres, avaliações e prestar assessorias ou consultorias técnicas para 

fins de procedimentos licitatórios; Efetuar cálculos de taxas e multas relativas à aprovação e infração 

às normas da legislação urbanística e ambiental; Coordenar, analisar, elaborar e acompanhar a 

execução de projetos de prevenção contra incêndios e de segurança do trabalho nos próprios 

municipais; Emitir laudos e pareceres técnicos em processos, arbitramentos, avaliações, 

expedientes, audiências ou perícias referentes a legislação de parcelamentos, uso e ocupação do 

solo, meio ambiente, posturas municipais, edificações e equipamentos urbanos e comunitários e de 

licenciamento de atividades urbanas; Ministrar e participar de cursos, palestras e treinamentos de 

natureza técnicas; Participar, analisar e orientar programas de monitoramento da qualidade urbana 

e ambiental, monitorando-os e analisando os dados deles resultantes; Executar outras tarefas de 

acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme 

determinação superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

Prestar serviços de âmbito social, identificando e analisando necessidades e aplicando métodos e 

processos básicos de serviços social, coordenar e executar as tarefas pertinentes à política de 

benefício dos servidores, bem como a coleta de dados para sua reformulação e ampliação; 

Organizar, difundir, implantar e acompanhar a política na área de bem-estar social estabelecendo 

diretrizes de ação em conjunto com as estruturas existentes no Município; Participar na elaboração 

de planos, programas e projetos ligados a área social; Propor , cancelar, reduzir ou ampliar 

subvenções através da análise e emissão de parecer técnico; Emitir laudos e/ou pareceres técnicos;  

Realizar estudos e pesquisas, interpretar e compreender os fatos, tendo em vista o conhecimento 

das características de cada comunidade, para que os programas e ações correspondam às reais 

necessidades da população; Organizar e/ou participar de encontros treinamentos com agentes, 

técnicos, entidades sociais e/ou grupos comunitários, para discutir o trabalho social e para 

aperfeiçoamento técnico; Cadastrar as entidades sociais existentes no Município; Contactar e 

reconhecer suas atividades buscando evitar duplicidade de atuação; Facilitar a utilização das 

mesmas quando do encaminhamento da clientela; Conhecer a dinâmica do trabalho desenvolvido; 

Conhecer as condições existentes para execução dos trabalhos; Priorizar as entidades a receber 

maior atenção em vista de seus objetivos e potencial a serem desenvolvidos; Manter informados as 

entidades e o usuário sobre os recursos existentes, treiná-las, buscando aperfeiçoar os métodos 

assistenciais adotados; Implantar e implementar programas que atendam a população com 

problemas especiais, principalmente junto aqueles que sofrem efeitos da marginalidade social  

(menores abandonados, migrantes, mulheres, desempregados, idosos, alcoólatras, mendigos, 

bóias-frias, gestantes, deficientes mentais e físicos); Implantar e operacionalizar programas sociais 
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 da esfera Estadual e Federal a nível Municipal; Fazer com que a assistência seja instrumento de 

promoção atendida, observando que a unidade não assuma posturas paternalistas; Organizar 

fichários de usuários, número de atendimentos e tipo de benefícios prestados a clientela; Implantar 

programas que envolvam a família num processo de participação e discussão sobre as 

consequências da desagregação familiar, criando alternativas de prevenção; Prestar atendimento à 

criança carente através de ação preventiva e da integração dos serviços públicos e entidades 

comunitárias; Buscar articular a necessidade de creches para menores procedentes de famílias de 

baixa renda; Implantar programas de atendimento à criança e ao adolescente órfãos e abandonados, 

com a participação da população no processo de atuação junto aos mesmos; Prestar assistência ao 

idoso carente, implantando programas de valorização desta faixa etária, de sua história de vida, 

buscando voltar a atenção da comunidade a sua pessoa; Participar da elaboração de plano de 

trabalho na área da saúde preventiva; Prestar assistência social ao educando e a família; Orientar e 

acompanhar associações de pais e mestres; Colaborar na aproximação das áreas: aluno, escola, 

família e comunidade; Realizar pesquisas e levantamento de dados sobre as condições habitacionais 

do Município, visando estimular a implantação de programas de habitação; Restabelecer critérios 

com a população a ser beneficiada pelos programas habitacionais, zelando para que haja 

reciprocidade de participação na efetivação do empreendimento; Promover estudos e executar ação 

com fim de intervir nos processos de reassentamentos urbanos da população de baixa renda e que 

tenham sido vítimas de calamidades ou processos de desapropriações, que os levaram a desajustes 

sociais; Criar espaços para treinamento de mão-de-obra na busca da economia e/ou melhoria de 

renda; Criar programas de valorização da cultura do povo através do levantamento de uso de ervas 

medicinais, da valorização do artesanato local; Estimular a iniciação e organização de grupos 

comunitários a nível de bairro, distrito ( associações, conselhos, grupos de vizinhanças, de jovens, 

clubes, cooperativas) que favoreçam a mobilização da população na resolução de seus problemas; 

Orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os programas de trabalho desenvolvidos nos 

bairros que tenham algum vínculo com a Prefeitura Municipal, zelando para que os mesmos se 

desenvolvam de maneira integrada; Colaborar com o grupo de Recursos Humanos na área de 

treinamento e admissão de pessoal, desenvolvendo atividades que propiciem o aperfeiçoamento dos 

funcionários e seu bem estar; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua 

unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior e de acordo com o que 

dispõe a lei que regulamenta a profissão, a saber: Acolhida, oferta de informações e realização de 

encaminhamento às famílias; Fazer a mediação de grupos de famílias; Realizar atendimentos 

particularizados e visitas domiciliares às famílias atendidas; Desenvolver atividades coletivas e 

comunitárias; Realizar o encaminhamento, com acompanhamento, para a rede sócio assistencial; 

Realizar busca ativa e desenvolvimento de projetos que visam prevenir o aumento de incidência de 

situações de risco; Elaborar e emitir pareceres socioeconômicos; Atender demandas inerentes à 

Tipificação Nacional dos Serviços Sócio Assistenciais; Executar outras de tarefas de acordo com as 

atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior 
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 e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSISTENTE SOCIAL-SAÚDE 

Prestar serviços de âmbito social, identificando e analisando necessidades e aplicando métodos e 

processos básicos de serviços social, coordenar e executar as tarefas pertinentes à política de 

benefício dos servidores, bem como a coleta de dados para sua reformulação e ampliação; 

Organizar, difundir, implantar e acompanhar a política na área de bem-estar social estabelecendo 

diretrizes de ação em conjunto com as estruturas existentes no Município; Participar na elaboração 

de planos, programas e projetos ligados a área social; Propor , cancelar, reduzir ou ampliar 

subvenções através da análise e emissão de parecer técnico; Emitir laudos e/ou pareceres técnicos; 

Realizar estudos e pesquisas, interpretar e compreender os fatos, tendo em vista o conhecimento 

das características de cada comunidade, para que os programas e ações correspondam às reais 

necessidades da população; Organizar e/ou participar de encontros treinamentos com agentes, 

técnicos, entidades sociais e/ou grupos comunitários, para discutir o trabalho social e para 

aperfeiçoamento técnico; Cadastrar as entidades sociais existentes no Município; Contactar e 

reconhecer suas atividades buscando evitar duplicidade de atuação; Facilitar a utilização das 

mesmas quando do encaminhamento da clientela; Conhecer a dinâmica do trabalho desenvolvido; 

Conhecer as condições existentes para execução dos trabalhos; Priorizar as entidades a receber 

maior atenção em vista de seus objetivos e potencial a serem desenvolvidos; Manter informados as 

entidades e o usuário sobre os recursos existentes, treiná-las, buscando aperfeiçoar os métodos 

assistenciais adotados; Implantar e implementar programas que atendam a população com 

problemas especiais, principalmente junto aqueles que sofrem efeitos da marginalidade social 

(menores abandonados, migrantes, mulheres, desempregados, idosos, alcoólatras, mendigos, 

bóias-frias, gestantes, deficientes mentais e físicos); Implantar e operacionalizar programas sociais 

da esfera Estadual e Federal a nível Municipal; Fazer com que a assistência seja instrumento de 

promoção atendida, observando que a unidade não assuma posturas paternalistas; Organizar 

fichários de usuários, número de atendimentos e tipo de benefícios prestados a clientela; Implantar 

programas que envolvam a família num processo de participação e discussão sobre as 

consequências da desagregação familiar, criando alternativas de prevenção; Prestar atendimento à 

criança carente através de ação preventiva e da integração dos serviços públicos e entidades 

comunitárias; Buscar articular a necessidade de creches para menores procedentes de famílias de 

baixa renda; Implantar programas de atendimento à criança e ao adolescente órfãos e abandonados, 

com a participação da população no processo de atuação junto aos mesmos; Prestar assistência ao 

idoso carente, implantando programas de valorização desta faixa etária, de sua história de vida, 

buscando voltar a atenção da comunidade a sua pessoa; Participar da elaboração de plano de 

trabalho na área da saúde preventiva; Prestar assistência social ao educando e a família; Orientar e 

acompanhar associações de pais e mestres; Colaborar na aproximação das áreas: aluno, escola, 

família e comunidade; Realizar pesquisas e levantamento de dados sobre as condições habitacionais 
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 do Município, visando estimular a implantação de programas de habitação; Restabelecer critérios 

com a população a ser beneficiada pelos programas habitacionais, zelando para que haja 

reciprocidade de participação na efetivação do empreendimento; Promover estudos e executar ação 

com fim de intervir nos processos de reassentamentos urbanos da população de baixa renda e que 

tenham sido vítimas de calamidades ou processos de desapropriações, que os levaram a desajustes 

sociais; Criar espaços para treinamento de mão-de-obra na busca da economia e/ou melhoria de 

renda; Criar programas de valorização da cultura do povo através do levantamento de uso de ervas 

medicinais, da valorização do artesanato local; Estimular a iniciação e organização de grupos 

comunitários a nível de bairro, distrito ( associações, conselhos, grupos de vizinhanças, de jovens, 

clubes, cooperativas) que favoreçam a mobilização da população na resolução de seus problemas; 

Orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os programas de trabalho desenvolvidos nos 

bairros que tenham algum vínculo com a Prefeitura Municipal, zelando para que os mesmos se 

desenvolvam de maneira integrada; Colaborar com o grupo de Recursos Humanos na área de 

treinamento e admissão de pessoal, desenvolvendo atividades que propiciem o aperfeiçoamento dos 

funcionários e seu bem estar; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua 

unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior e de acordo com o que 

dispõe a lei que regulamenta a profissão, a saber: Acolhida, oferta de informações e realização de 

encaminhamento às famílias; Fazer a mediação de grupos de famílias; Realizar atendimentos 

particularizados e visitas domiciliares às famílias atendidas; Desenvolver atividades coletivas e 

comunitárias; Realizar o encaminhamento, com acompanhamento, para a rede sócio assistencial; 

Realizar busca ativa e desenvolvimento de projetos que visam prevenir o aumento de incidência de 

situações de risco; Elaborar e emitir pareceres socioeconômicos; Atender demandas inerentes à 

Tipificação Nacional dos Serviços Sócio Assistenciais; Executar outras de tarefas de acordo com as 

atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior 

e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão. 

 
 
 
 
 
 
 
 

BIBLIOTECÁRIO 

Organizar fichários e controlar o acervo da biblioteca; Limpar livros, organizar prateleiras, elaborar 

listagem dos livros pertencentes ao acervo; Controlar a saída e o retorno dos livros, se condicionados 

a título de empréstimo, verificando seu estado de conservação; Orientar os leitores e pesquisadores 

na manutenção do ambiente saudável e agradável na biblioteca; Arquivar, manusear e conservar os 

livros, jornais, periódicos e outros; Receber e remeter correspondências oficiais; Executar serviços 

de computação e digitação; Organizar o registro, a manutenção e o inventário do acervo da 

Biblioteca; Cuidar das aquisições, doações e reproduções de textos que complementam o arquivo 

de informações técnicas; Auxiliar os usuários nas pesquisas e localização das obras; Executar outras 

tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, 

conforme determinação superior. 
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prestar assessoramento ao Prefeito Municipal e aos servidores sobre matéria contábil, financeira, 
 

 
patrimonial, orçamentária e tributária; Compilar informações de ordem contábil para orientar 

 
decisões; Elaborar planos de contas e normas de trabalho de contabilidade; Escriturar e/ou orientar 

 
a escrituração de livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; Fazer levantamento, 

 
elaborar e organizar demonstrativos contábeis patrimoniais e financeiros; Elaborar, organizar e 

 
assinar balanços e balancetes; Emitir pareceres sobre matéria contábil, financeira, orçamentária e 

 
tributária; Efetuar perícias contábeis; Executar, orientar e coordenar trabalhos de tomadas de contas 

 
de responsáveis por bens ou valores; Executar, orientar e coordenar os trabalhos da área patrimonial 

 
e contábil-financeira; Preparar relatórios informativos sobre a situação financeira, patrimonial, 

CONTADOR orçamentária; orientar, do ponto de vista contábil, o levantamento de bens patrimoniais; Realizar 
 

estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas de contabilidade da Prefeitura; Planejar 
 

modelos e fórmulas para uso dos serviços de contabilidade; Controlar dotações orçamentárias 
 

referentes ao Executivo; Elaborar as estimativas de impacto orçamentário referentes aos projetos de 
 

leis em que haja aumento de despesa obrigatória de caráter continuado; Atualizar-se quanto à efetiva 
 

realização de receita e despesa no âmbito municipal com vistas à elaboração das propostas 
 

orçamentárias para comporem os projetos de leis referentes ao PPA, à LDO e à LOA; Executar as 
 

tarefas da tesouraria na ausência do tesoureiro;  Operacionalizar e manter atualizado os programas 
 

de informática específicos de sua área de atuação; Executar outras tarefas correlatas. 

 

Dirigir o órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde pública; 
 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; prestar 
 

consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de enfermagem; Exercer consultas de 
 

enfermagem, bem como cuidados diretos de maior complexidade técnica e que exijam 
 

conhecimentos científicos adequados à capacidade de tomar decisões imediatas; Participar na 
 

elaboração do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde e dos planos 
 

assistenciais de saúde; Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de 
 

saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde;  Participar em  projeto de construção 
 

ou reforma de unidades de internação; Prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar, 

ENFERMEIRO inclusive como  membro  das respectivas comissões; Participar na  elaboração de  medidas de 
 

prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes, durante a 
 

assistência de enfermagem; Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral 
 

e nos programas de vigilância epidemiológica; Prestar assistência de enfermagem a gestante, 
 

parturiente puérpera e ao recém-nascido; Participar dos programas e das atividades de assistência 
 

integral à saúde individual e grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 
 

Acompanhar a evolução e o trabalho de parto, executar e assistir serviços de obstetrícia em situação 
 

de emergência e executar parto sem distorcia; Participar de programas e atividades de educação 
 

sanitária visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Participar 
 

dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente dos 
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 programas de educação continuada; Participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e 

de prevenção de acidentes e de doenças profissionais de trabalho; Participar na elaboração e na 

operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes níveis de 

atenção à saúde; Participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde; 

Prestar assistência à parturiente e ao parto normal; Identificar as distóticas obstétricas e tomada de 

providência até chegada de médico; Realizar episiotomia e episiografia, com aplicação de anestesia 

local quando necessária; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua 

unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 

 
 
 
 
 

 
ENGENHEIRO CIVIL 

Executar ou supervisionar trabalhos topográficos e geodésicos; Executar projetos dando respectivo 

parecer; Dirigir ou fiscalizar a construção de edifícios e suas obras complementares; Projetar, dirigir 

ou fiscalizar a construção de estradas de ferro e de rodagem, bem como, obras de captação e 

abastecimento de água, de drenagem e de irrigação destinada ao aproveitamento de energia relativa 

a portos, rios, canais e de saneamento urbano e rural; Realizar perícias, fazer arbitramentos; Estudar,  

projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletrônicas e outras que utilizem 

energia elétrica, bem como, as oficinas em geral de usinas elétricas e de redes de distribuição 

elétrica; executar outras tarefas correlatas.. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FARMACÊUTICO 

Manter suas obrigações perante o conselho Regional de Farmácia, Vigilância Sanitária e demais 

órgãos federais e/ou estaduais em dia; Manter contato com a Vigilância Sanitária, participando de 

cursos, palestras, reuniões sempre que solicitado; Prestar contas junto a Vigilância Sanitária, nos 

prazos determinados, dos relatórios pertinentes aos diversos programas de fornecimento de 

medicamentos do governo federal e/ou estadual, bem com, demais relatório solicitados; Manter em 

dia a escrituração dos livros de controle de medicamentos psicotrópicos conforme legislação 

pertinente; Informar a classe médica, semanalmente, da disponibilidade dos medicamentos 

ofertados pelo Programa Dose Certa, doações de medicamentos e medicamentos fornecidos pelo 

município encontrados na farmácia da Unidade de Saúde da Atenção Primária; Manter seus 

subordinados atualizados e treinados perante normas, legislação e qualquer assunto pertinente ao 

bom andamento do trabalho na farmácia da Unidade de Saúde da Atenção Primária; Prestar atenção 

farmacêutica ao público, sempre que solicitado; Receber e conferir ou determinar a seus 

encarregados a mesma função, quanto ao recebimento das medicações enviadas pelos Programas 

do Ministério da Saúde, pela Secretaria da Saúde nos seus níveis estadual e/ou municipal; Participar 

nos processos de compras de medicamento e materiais correlatos junto ao órgão comprador, no 

caso, Prefeitura Municipal; Manter sobre sua responsabilidade as chaves de acesso à farmácia, bem 

como, a chave do armário de medicamentos controlados; Cumprir o manual de ética da classe; 

Manter boa apresentação pessoal; Representar por solicitação ou procuração ou Unidade de Saúde 

da Atenção Primária perante o Departamento de Saúde de Município; Executar outras tarefas de 

acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme 
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 determinação superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FISIOTERAPEUTA 

Executar as atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de 

fisioterapia; Desenvolver atividades e técnicas fisioterápicas com a finalidade de restaurar, 

desenvolver e conservar a capacidade física dos indivíduos, de acordo com os programas municipais 

voltados para a área de fisioterapia; Realizar diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que 

forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes e planos para a implantação, manutenção e 

funcionamento de programas relacionados à área da fisioterapia em cumprimento a políticas públicas 

municipais específicas; Desenvolver métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior 

produtividade e a melhoria da qualidade dos serviços fisioterápicos; Participar de programas sociais 

e comunitários de saúde; Prestar assistência fisioterápica em postos e unidades de saúde; Reencher 

prontuários de pacientes, a fim de registrar o diagnóstico e o tratamento prescrito; Requisitar 

equipamentos, instrumentais e materiais quando necessário; Assessoramento e responsabilidade 

técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades da área de atuação profissional 

do fisioterapeuta; Elaborar laudos técnicos e realização de perícias técnico-legais relacionadas com 

as atividades da área profissional do fisioterapeuta; Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento 

e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados do âmbito das atribuições 

profissionais do fisioterapeuta; Executar as demais atividades compreendidas na regulamentação 

profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal; Executar outras 

tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, 

conforme determinação superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FONOAUDIÓLOGO 

Executar as atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de 

fonoaudiologia; Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita, 

oral e audição; Participar de equipes de diagnóstico, no intuito de realizar a avaliação da 

comunicação oral, escrita e audição; Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de 

comunicação ora, escrita e audição; Realizar trabalhos de assistência relativos ao aperfeiçoamento 

dos padrões da voz e fala; Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; 

Realizar pareceres fonoaudiológico, na área da comunicação oral, escrita e audição; Assessorar a 

responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades da área de 

atuação profissional do fonoaudiólogo; Elaborar laudos técnicos e realização de perícias técnico- 

legais relacionadas com as atividades da área profissional do fonoaudiólogo; Realizar vistoria, 

perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados do 

âmbito das atribuições profissionais do fonoaudiólogo; Executar as demais atividades 

compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração 

pública municipal; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e 

da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 
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MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Fazer exames médicos formulando diagnósticos, tratamento ou indicações terapêuticas; Proceder 

ao socorro de urgência; Encaminhar os pacientes para exames radiológicos, visando à obtenção de 

informações complementares sobre o caso a ser diagnosticado; Estudar os resultados de exames e 

análise realizados em laboratórios especializados; Executar intervenções cirúrgicas ou auxiliar nas 

mesmas; Fazer pesquisa de campo ou de laboratório para complementação de trabalhos e 

observações; Atender a servidores públicos ou a pessoa da família em casos doenças; Fazer perícia 

e participar da junta Médica para fins de posse, licença e aposentadoria; Fazer imunizações 

periódicas dos alunos de estabelecimentos de ensino; Prestar informações e pareceres sobre 

assuntos de sua especialidade; Elaborar os relatórios periódicos e fornecer dados estatísticos sobre 

sua atividade; Elaborar a elucidação de casos de suspeita de veículos, de entorpecentes e outros; 

Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas, bem como equipes 

técnicas de plantão; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 

e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Observar normas do 

Sistema Único de saúde; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 

e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 

exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 

revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao Município; Participar de ações para atendimento médico de 

urgência, em situações de calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; Realizar outras 

atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras tarefas de acordo com 

as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação 

superior. 

 

 
MÉDICO DO TRABALHO 

Realização de exames médicos admissionais; Realização de exames médicos periódicos; Realização 
de exames médicos para avaliação de mudança de função (readaptação); Realização de exames 
médicos demissionais; analisar condições dos acidentes de trabalho e orientar sobre medidas 
preventivas; executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da 
natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 

 
 
 
 
 
 

 
MÉDICO PEDIATRA 

Realizar exames médicos, compreendendo análise, exame físico, solicitando exames 

complementares quando for necessário; Emitir diagnósticos, acompanhar pacientes internados, 

prescrever e ministrar tratamento para diversos tipos de enfermidades, prestando assistência médica 

específica às crianças até a adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar sua saúde; 

Prestar assistência à criança e ao adolescente, nos aspectos curativos e preventivos, este 

abrangendo ações em relação a imunizações (vacinas), aleitamento materno, prevenção de 

acidentes, além do acompanhamento e das orientações necessárias a um crescimento e 

desenvolvimento saudáveis; Encaminhar os pacientes para exames, visando à obtenção de 

informações complementares sobre o caso a ser diagnosticado; Estudar os resultados de exames e 

análise realizados em laboratórios especializados; Prestar informações e pareceres sobre assuntos 
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 de sua especialidade; Prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos  

tipos de enfermidades; Elaborar os relatórios periódicos e fornecer dados estatísticos sobre sua 

atividade; Aplicar os métodos de medicina preventiva, definir instruções, praticar atos cirúrgicos e 

correlatos, emitir laudos, pareceres e guias de internação hospitalar/ambulatoriais; Participar das 

atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 

ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 

humanos em sua área de atuação; Participar de processos educativos, de ensino, pesquisa e de 

vigilância em saúde; Investigar casos de doenças de notificação compulsória, fazendo exames 

clínicos, laboratoriais e epidemiológicos de paciente, avaliando-o com a equipe, para estabelecer o 

diagnóstico definitivo da doença; Analisar o comportamento das doenças, a partir da observação de 

dados clínicos, laboratoriais e epidemiológicos, analisando registros, dados complementares, 

investigações em campo e fazendo relatórios, para adoção de medidas de prevenção e controle; 

Participar do planejamento, execução e avaliação dos planos, projetos e programas do setor de 

saúde; Participar do planejamento, execução e avaliação de campanhas de vacinação,  segundo as 

necessidades e a divisão de trabalho da coordenação local; Executar intervenções cirúrgicas ou 

auxiliar nas mesmas; Fazer perícia e participar da junta Médica para fins de posse, licença e 

aposentadoria; Observar normas do Sistema Único de saúde; Participar de grupos de trabalho e/ou 

reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 

emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 

de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Participar  de ações para 

atendimento médico de urgência, em situações de calamidade pública, quando convocado pela 

Prefeitura; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar 

outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, 

conforme determinação superior. 

 

MÉDICO ULTRASSONOGRAFIA 

Realizar a Radiologia e Diagnóstico por Imagem Imagenologista; Realização de exames de 
ultrassonografia; Emissão de laudos dos exames efetuados; executar outras tarefas de acordo com 
as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação 
superior. 

 

Executar as atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de 
 

odontologia; Realizar diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à 
 

formulação de políticas públicas, diretrizes e planos para a implantação, manutenção e 

 
ODONTÓLOGO 

funcionamento de programas relacionados à prevenção, diagnóstico e tratamento das enfermidades 

e afecções da cavidade oral; Desenvolver métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior 
 

produtividade e a melhoria da qualidade dos serviços odontológicos; Participar de programas sociais, 
 

comunitários e escolares de saúde; Prestar serviços de odontologia preventiva nas comunidades e 
 

escolas, tais como tartarotomia, limpeza, aplicação de flúor e educação em saúde bucal; Prestar 
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 assistência odontológica em postos e unidade de saúde; Aplicar anestesia gengival, trocular ou 

tópica, em como localização, limpeza e obturação das cavidades dentárias, a fim de restaurar sua 

estética e funcionalidade; Executar extração de dentes; Prestar serviços odontológicos preventivos 

e de emergência; Preencher prontuários de pacientes, no intuito de indicar os males constatados e 

o tratamento prescrito; Requisitar equipamentos, instrumentais, materiais e medicamentos, quando 

necessário; Prescrever medicamentos que combatem as afecções da boca; Realizar clínica buço- 

dentária e odonto-pediátrica; Realizar perícias odonto-legais; Emitir atestados odontológicos; 

Assessorar a responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades 

da área de atuação profissional de odontologia; Elaborar laudos técnicos e realização de perícias 

técnico-legais relacionadas com as atividades da área profissional do odontólogo; Realizar vistoria, 

perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados do 

âmbito das atribuições profissionais do odontólogo; Executar as demais atividades compreendidas 

na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal; 

Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu 

trabalho, conforme determinação superior. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PSICÓLOGO CLÍNICO 

Promover entrevistas individuais e coletivas; Aplicar testes psicológicos; Realizar atendimento 

individual ou coletivo (psicoterapia; Procurar ser membro de integração nos locais de atuação, 

estabelecendo contato com técnicos e funcionários em geral; Realizar trabalhos preventivos 

comunitários na área de saúde mental; Coletar dados, através de entrevistas e coletivas, que 

possibilitem entender a dinâmica do paciente, para estabelecer um diagnóstico e um prognóstico 

condizentes com a problemática do mesmo; Aplicar testes psicológicos, com a finalidade de 

compreender a personalidade e o funcionamento do paciente, detectando as áreas de maior conflito; 

Coordenar grupos operativos; avaliar as condições cognitivas e comportamentais dos pacientes; 

Formular a orientação terapêutica adequada; Promover o alívio dos sintomas, possibilitando o uso 

de defesas mais adaptativas; Colaborar para a elaboração dos conflitos, propiciando um maior 

conhecimento e aceitação de si mesmo e do meio; Realizar avaliação psicológica, com utilização de 

todos os instrumentos disponíveis na área de saúde mental, para aquelas solicitações feitas pela 

chefia os serviços e demais atribuições estabelecidas pelo Conselho representativo de classe ou 

órgão profissional da categoria; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de 

sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 

 
 
 

 
PSICÓLOGO SOCIAL 

Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamento às famílias; mediação de grupos 

de famílias; realização de atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias atendidas; 

desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias; realização de encaminhamento, com 

acompanhamento para a rede socioassistencial; trabalho multidisciplinar que contribui para a 

avaliação de situação socioeconômica das  famílias para fins de concessão de benefícios,  inserção 

em programas e projetos; realização de busca ativa e desenvolvimento de projetos que visam 
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 prevenir o aumento de incidência de situações de risco; elaborar e emitir pareceres; atender 

demandas inerentes à Tipificação Nacional dos Serviços Sócio Assistenciais. 

 
 
 
 

 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Acolhimento devido ao paciente de forma educada e esclarecedora; Recepção e Leitura para 
atendimento da prescrição médica; Cumprimento de Normas, Procedimentos e legislações vigentes 
para desempenhar suas funções; Análise prévia durante a separação e/ou entrega do medicamento 
ao paciente (apresentação física, validade, quantidade adequada, entre outros..); Relatar a 
necessidade de abastecimento quando o estoque atingir a sua quantidade mínima de demanda bem 
como as validades próximas ao vencimento; Receber medicamentos da Central de Abastecimento 
Farmacêutico - CAF de forma a conferir a apresentação, lote, validade e quantidade para depois 
organizá-los nas prateleiras com a sua identificação correspondente; Auxiliar na elaboração de 
relatórios e pedidos; Manter o ambiente de trabalho organizado; Ter ética profissional; Prestar auxílio 
em todas as atividades pertinentes à Farmácia que lhe forem atribuídas pelo farmacêutico; Participar 
de ações e/ou programas sobre educação continuada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETISTA 

Estudar o esboço ou a ideia central do plano, examinando croquis, rascunhos, plantas,  

especificações técnicas e outros elementos, para orientar-se na elaboração do projeto; Desenvolver 

e detalhar desenhos de projetos arquitetônicos, urbanísticos, de engenharia civil e outros, segundo 

orientação técnica; Executar desenhos de projetos ou anteprojetos de obras públicas, baseando-se 

em esboços e especificações fornecidas por engenheiros ou arquitetos; Desempenhar detalhes de 

concreto armado, com base em memória de cálculo; Executar desenhos topográficos, utilizando-se 

de croquis e outros elementos extraídos de levantamentos de campo; Desenvolver desenhos 

técnicos, consultando livros e especificações, observando originais, medindo e adaptando detalhes 

e particularidades; Executar as atividades de análise de projetos de obras, envolvendo 

assessoramento e consultoria, de nível médio, na área de Engenharia Civil e Arquitetura; Utilizar os 

equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Desenvolver 

atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício 

do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Executar 

outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, 

conforme determinação superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 

TÉCNICO AMBIENTAL 

Dar apoio nos projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Identificar as 

espécies envolvidas da fauna e flora quando de alguma intervenção ambiental, na implantação de 

indústria, parcelamento de solo, Edificações particulares, outros; Realizar de forma técnica as 

intervenções de manejo; Monitorar as atividades relacionadas a resíduos em geral; Acompanhar os 

trabalhos de corte de árvores segundo estabelecido pelo Engenheiro Florestal; Fiscalizar 

desmatamento, queimadas, construções irregulares nas faixas de domínio relativas às lagoas, 

córregos, rios, grutas, nas APPS, nas ZUS e outros; Identificar atividades exploratórias irregulares 

no município; Encaminhar notificações; Colaborar nos trabalhos de vigilância sanitária, identificando 

casos passíveis de intervenção pela mesma tais como: problemas de esgotamento sanitário, esgoto 

a céu aberto, emissão de resíduos nas lagoas, bota-foras irregulares de lixo e outros; Prestar suporte 

e apoio técnico especializado às atividades dos Gestores e Analista Ambientais; Executar as 

atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e informações especializadas voltadas para as 
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 atividades finalísticas; Orientar o controle de processos voltados às áreas de conservação, pesquisa,  

proteção e defesa ambiental; Auxiliar na execução dos planejamentos afetos às políticas de meio 

ambiente; Executar atividades de fiscalização e licenciamento e ambiental; Realizar monitoramento 

ambiental; Controlar a qualidade ambiental; Ordenar os recursos ambientais; Conservar os 

ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo e sua proteção; Estimular e 

difundir tecnologias, de informação e de educação ambientais; Executar atividades de proteção, 

conservação e recuperação do meio ambiente do município, observando as legislações vigentes; 

Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu 

trabalho, conforme determinação superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Organizar, orientar e participar da supervisão e treinamento de pessoal; Auxiliar na área ambulatorial;  

Acompanhar o atendimento individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas de ações 

preventivas e curativas de saúde; Executar ações de enfermagem atendendo e preparando 

pacientes, aplicando injeções, vacinas, soro, curativos e acompanhando tratamento, conforme 

prescrição médica; Executar tarefas de maior complexidade; Auxiliar médicos e enfermeiros em suas 

atividades específicas; Participar nas ações de vigilância epidemiológica, coletando notificações, 

orientando equipes auxiliares na investigação de surtos, tabulando e analisando dados de 

mortalidade; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras 

tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, 

conforme determinação superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Orientar os pacientes sobre a higiene bucal; Colaborar nos programas educativos de saúde bucal; 

Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador; 

Marcar consultas; Preencher e anotar fichas clínicas; Manter em ordem arquivos, fichários e 

materiais de consumo; Revelar e montar radiografias intraorais; Realizar teste de vitalidade pulpar; 

Realizar a remoção de induto, placas e cálculos supragengivais; Executar a aplicação de substâncias 

para a prevenção de cárie dental; Polir restaurações, vedando-se a escultura; Proceder à limpeza e 

antissepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos; Preparar o paciente para o 

atendimento; Auxiliar no atendimento ao paciente; Instrumentar o dentista; manipular materiais de 

uso odontológicos; Confeccionar modelos e moldeiras; Aplicar métodos preventivos para controle de 

doenças bucais; Proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico; Executar 

outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, 

conforme determinação superior. 

 
 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Prestar assessoramento aos superiores em assuntos relacionados à tecnologias da informação e 
equipamentos de informática; Executar atividades relacionadas a operação e programação a 
operação e programação de computadores redes locais, Internet e Intranet; Executar tarefas simples 
de desmontagem e manutenção de microcomputadores; Instalar aplicativos e programas em geral; 
Acompanhar a  execução de programas próprios ou licenciados verificando sua Consistência; 
Preparar documentos de  arquivo  para processamento eletrônico  de  dados; Esquematizar a forma  e 
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 o fluxo de programas a ser desenvolvido; Elaborar fluxogramas lógicos e detalhados; Codificar  
programar; fazer modificações em programas existentes; Preparar a pasta de documentação do 
programa; Traduzir para a linguagem de computação qualquer fluxo desenvolvido estabelecendo o 
programa que atenda ao projeto do sistema; Preparar manuais de serviços e instruções detalhadas 
dos programas para operacionalidade dos mesmos; Avaliar programas realizados, testando e 
modificando para adequação ao projeto do sistema; Executar outras atividades na área de operação, 
programação e redes de computador. 

 

 

Planejar e organizar palestras educativas conforme temas em foco; Conduzir reuniões com a 
 

comunidade; Elaboração de materiais educativos; Divulgação em geral envolvendo a comunidade e 

 

EDUCADOR EM SAÚDE 
a mídia local na apresentação de soluções para situações novas; Executar outras tarefas de acordo 

com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação 
 

do superior. 

 
 
 

TÉCNICO EM SAÚDE 

Prestar assessoramento técnico à Secretaria Municipal de Saúde; Elaborar e/ou supervisionar a 
elaboração de documentos técnicos, como relatórios, laudos, pareceres, etc; Exarar despachos em 
processos administrativos; - Elaborar projetos dentro da sua área técnica; Propor a realização de 
medidas relativas à boa administração e à melhoria das atividades dentro de sua área técnica; 
Analisar os programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde; Colaborar com 
a elaboração do Plano Municipal de Saúde, de acordo com a sua área técnica; - Zelar pela boa 
imagem da Administração Municipal; Executar outras atividades na área de  operação, programação 
e redes de computador. 

 Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, 
 

saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho 
 

e profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as condições de vida da População; Identificar 
 

as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos e 
 

serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a 
 

saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; Realizar e/ou atualizar o 
 

cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; Classificar os 
 

estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico; Promover a participação 

FISCAL SANITÁRIO de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e outros) no 

 planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; Participar de 
 

programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de 
 

interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas; Participar na programação das 
 

atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, 
 

água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos); Realizar 
 

levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o 
 

comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos 
 

estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; Realizar e/ou acompanhar inspeções 
 

de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em 
 

estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; Auxiliar na inspeção 
 

industrial e sanitária de produtos de origem animal; Realizar colheita de amostras de produtos de 
 

interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; Participar da 
 

criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento 
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 e zoonoses; Participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e  

zoonoses; Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente 

(intimações, infrações e apreensões); Orientar responsáveis e manipuladores de 

estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; Validar a licença sanitária de 

estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias 

encontradas por ocasião da inspeção; Participar da avaliação dos resultados das atividades 

desenvolvidas e do seu redirecionamento; Participar na promoção de atividades de informações 

de debates com a população, profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da 

vigilância sanitária; Executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de 

cadastro/arquivos e atendimento ao público; Emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a 

sua área de atuação; Efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos,  comerciais e 

industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, 

suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de 

produtos perecíveis e condições de asseio; Inspecionar imóveis antes de serem habitados, 

verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de 

segurança necessárias, com o fim de obter alvarás; Vistoriar estabelecimentos de saúde, salão 

de beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de 

medicamentos e registro psicotrópicos; Coletar para análise físico-química medicamentos e 

outros produtos relacionados à saúde; Entregar quando solicitadas notificações e 

correspondências diversas; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua 

unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 

 

Supervisionar todo o trabalho administrativo da Secretaria, executado pelos servidores dos diversos 
 

Departamentos e Setores, especialmente, estabelecendo mecanismos de controle e gerencia das 
 

solicitações de despesa, liberação de vales transporte, assiduidade e eficiência dos servidores da 
 

Secretaria, notas de empenho, correspondência oficial entre outros; Coordenar a elaboração e 

 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 
posterior execução do orçamento da Secretaria; Coordenar o trabalho de eficientização dos serviços 

 burocráticos junto aos servidores, para a melhoria contínua da prestação de serviços à comunidade; 
 

Orientar realização de medidas relativas à boa administração das finanças e de outros aspectos dos 
 

serviços públicos;  Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e 
 

da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 

 

Supervisionar todo o trabalho administrativo da Secretaria, executado pelos servidores dos diversos 
 

Departamentos e Setores, especialmente, estabelecendo mecanismos de controle e gerencia das 

OFICIAL ADMINISTRATIVO- 
DESENVOLVIMETO SOCIAL 

solicitações de despesa, liberação de vales transporte, assiduidade e eficiência dos servidores da 

Secretaria, notas de empenho, correspondência oficial entre outros; Coordenar a elaboração e 
 

posterior execução do orçamento da Secretaria; Coordenar o trabalho de eficientização dos serviços 
 

burocráticos junto aos servidores, para a melhoria contínua da prestação de serviços à comunidade; 
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 Orientar realização de medidas relativas à boa administração das finanças e de outros aspectos dos 

serviços públicos; Executar outras tarefas de acordo  com as atribuições próprias de sua unidade e 

da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 

 
 
 

 
OPERADOR DE OLHO VIVO 

Exerce atividades na Central de monitoramento com o escopo de observar ininterruptamente todo o 
perímetro com instalação de câmeras e elabora uma análise e interpretação das imagens captadas 
relativas a fatos delituosos, infrações de trânsito e acidentes de qualquer natureza; Monitorar o 
sistema de CFTV e interage em tempo real com profissionais da força de segurança pública e setores 
de emergência para atuação célere e eficaz; Possuir alto grau de atenção e destreza no manejo dos 
equipamentos e acessórios de segurança, entendendo o funcionamento do sistema; Elaborar 
relatórios diários das atividades e ocorrências atípicas, bem como sobre o estado e conservação dos 
equipamentos; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da 
natureza do seu trabalho, conforme determinação superior 

 
 
 
 
 

AGENTE DE SAÚDE 

Ter noções de limpeza, higienização e dedetização; Realizar a desinfestação de ambientes; Auxiliar 

nos programas para prevenção e combate a epidemias; Participar de campanhas e controle de 

vetores, vacinação, entre outros; Ministrar noções básicas de saúde púbica e higiene de acordo com 

programa municipal de saúde; Fazer apreensões de animais que se encontram abandonados em 

vias públicas; Fazer visitas domiciliares; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições 

próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 

 
 
 
 
 

 
ATENDENTE DE SAÚDE 

Executar serviços de recepção nos centros de saúde e hospital; Executar atividades de arquivo, 

preenchimento de impressos relativos ao paciente; Executar serviços administrativos; Orientar o 

paciente sobre os encaminhamentos necessários; Acompanhar o paciente quando necessário, até 

o local de atendimento dentro da unidade; Realizar atendimento telefônico; Marcar consultas; 

Realizar atendimento ao público em postos, centro de saúde, observando e reconhecendo sinais e 

sintomas e enfermidades e efetuando triagem para encaminhamento médico; Executar outras tarefas 

de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme 

determinação superior. 

 
 
 
 
 

AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO 

Auxiliar vistorias, localização de áreas em plantas cartográficas; Auxiliar fiscalização das obras 

executadas no Município conforme legislação vigente; Auxiliar fiscalização de imóveis; Auxiliar na 

realização diária de fiscalização do cumprimento das determinações do Código de Postura, do 

Código de Obras, da lei de Uso e Ocupação do Solo, Parcelamento do Solo, Plano Viário; Emissão 

de notificações; Elaboração de Relatórios concernentes à atividade de fiscalização; Exercer funções 

gerais de fiscalização conforme determinação superior; Executar outras tarefas de acordo com as 

atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 

 
 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

:Atender ao público nos postos e nos centros de saúde, observando a triagem para encaminhamento 
ao odontólogo; Auxiliar o serviço de odontologia, manter organizados os materiais, instrumentais e 
equipamentos odontológicos; Ministrar noções básicas de saúde e higiene de acordo com o programa 
do sistema de saúde do Município; Efetuar visitas domiciliares para orientação ao paciente; Executar 
outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, 
conforme determinação superior 
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ELETRICISTA 

Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, tais como: montar, colocar e fixar quadros de 
distribuição, caixas de fusível, tomadas e interruptores, calhas, bocais para lâmpada e outros;  
Instalar, reparar e manter sistemas de rede elétrica em prédios, obras, vias e demais logradouros 
públicos, efetuando periodicamente os devidos testes necessários; Executar serviços de manutenção 
da iluminação das vias e demais logradouros públicos, reparando ou substituindo unidades 
danificadas; Instalar, reparar ou substituir fusíveis, disjuntores, relés, bobinas, exaustores, 
amperímetros, reatores, resistências, painéis de controle e demais equipamentos elétricos; Instalar 
e reparar linhas de alimentação, reostatos, motores de correntes alternadas e contínuas, chaves 
térmicas, magnéticas e automáticas;  Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias 
de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Executar atividades de apoio, especialmente trabalhos de limpeza, conservação e arrumação de 
locais, móveis, utensílios e equipamentos; Realizar serviços de lanche ou similar no local de trabalho; 
Atender as normas de segurança e higiene do trabalho; Efetuar limpeza de ruas, parques, jardins e 
outros logradouros públicos, roçando, varrendo, e recolhendo detritos; Transportar o lixo aos 
depósitos apropriados. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames 
apropriados, para serem transportados ao depósito de lixo; Limpar áreas da Prefeitura, raspando, 
varrendo, lavando, utilizando equipamentos do tipo: vassouras, pás, enxadas, raspadeiras, baldes, 
carrinhos de mão e outros; Percorrer os logradouros, ruas e praças, conforme roteiro estabelecido, 
para recolher e/ou varrer o lixo; Despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões, em 
caminhões especiais, carrinhos ou outro depósito, valendo-se de ferramentas manuais; Transportar 
o lixo e efetuar o seu despejo em locais destinados; Desempenhar funções de coletor em veículos 
motorizados ou tracionados por animais, varrer o local determinado, utilizando vassouras; reunir ou 
amontoar a poeira e o lixo, fragmentos e detritos; colher os montes de lixo, despejando-os em latões, 
cestos ou outros de depósitos apropriados, que facilitem a coleta e o transporte para o depósito; 
Transportar carrinhos, fazendo a varredura e coleta do lixo; Observar e cumprir as normas de higiene 
e segurança do trabalho; Executar serviços periódicos, de capinação; Auxiliar na implantação e 
conservação de estradas e vias públicas, executando serviços e encargos que lhe forem 
determinados; Executar serviços gerais de apoio aos pedreiros, marceneiros carpinteiros dentre 
outros; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza 
do seu trabalho, conforme determinação superior 

 
 
 
 
 
 
 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (saúde) 

Executar atividades de apoio, especialmente trabalhos de limpeza, conservação e arrumação de locais,  
móveis, utensílios e equipamentos; Realizar serviços de lanche ou similar no local de trabalho; Atender 
as normas de segurança e higiene do trabalho; Efetuar limpeza de ruas, parques, jardins e outros 
logradouros públicos, roçando, varrendo, e recolhendo detritos; Transportar o lixo aos depósitos 
apropriados. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames apropriados, 
para serem transportados ao depósito de lixo; Limpar áreas da Prefeitura, raspando, varrendo, lavando,  
utilizando equipamentos do tipo: vassouras, pás, enxadas, raspadeiras, baldes, carrinhos de mão e 
outros; Percorrer os logradouros, ruas e praças, conforme roteiro estabelecido, para recolher e/ou varrer 
o lixo; Despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões, em caminhões especiais, carrinhos ou 
outro depósito, valendo-se de ferramentas manuais; Transportar o lixo e efetuar o seu despejo em locais 
destinados; Desempenhar funções de coletor em veículos motorizados ou tracionados por animais, 
varrer o local determinado, utilizando vassouras; reunir ou amontoar a poeira e o lixo, fragmentos e 
detritos; colher os montes de lixo, despejando-os em latões, cestos ou outros de depósitos apropriados, 
que facilitem a coleta e o transporte para o depósito; Transportar carrinhos, fazendo a varredura e coleta 
do lixo; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar serviços periódicos, 
de capinação; Auxiliar na implantação e conservação de estradas e vias públicas, executando serviços 
e encargos que lhe forem determinados; Executar serviços gerais de apoio aos pedreiros, marceneiros 
carpinteiros dentre outros; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua 
unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior 

 

Conduzir veículos automotores de pequeno, médio e grande porte aos transportes passageiros e 
 

cargas; Conhecer a malha viária local, conhecer a localização das redes de saúde integrada ao 

MOTORISTA I sistema de assistência social da região; Encarregar-se do transporte de correspondência ou de carga 
 

que lhe for confiado; Recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada 
 

de trabalho, estar atento as condições de segurança do veículo e comunicar ao responsável a 
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 existência de qualquer defeito ou falha que deva ser sanada; Impedir que o transporte se inicie ou  

continue quando as circunstâncias colocarem em risco a segurança do veículo ou a de seus 

ocupantes; Conduzir o veículo com perícia, prudência e zelo, observando os princípios de direção 

defensiva, respeitar a legislação de trânsito, zelar permanentemente pela segurança dos 

passageiros ou da carga transportados; Cuidar,  ainda que solidariamente com o embarcador,  para 

que a carga seja acondicionada no veículo de forma segura, observadas as normas legais aplicadas 

na matéria; Colocar-se a disposição dos órgãos públicos de fiscalização, na via pública, sempre que 

a isto instados; Fazer reparos de emergência; zelar pela conservação e limpeza do veículo que lhe 

for entregue; Promover abastecimento; troca de óleo; Manter o nível de água ou fluído do sistema 

de arrefecimento do mesmo sempre no nível ou fazer a troca quando necessário; Verificar o sistema 

elétrico (Faróis, sinaleiras, piscas, buzinas, etc.) do veículo; Verificar o sistema de freios, bateria; 

Participar de forma permanente de cursos e programas de treinamento e aprimoramento profissional, 

sendo que cada veículo apresenta necessidades de cursos diversificados; Executar outras tarefas 

de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme 

determinação superior. 

 

Conduzir veículos automotores de pequeno, médio e grande porte aos transportes passageiros e 
 

cargas; Conhecer a malha viária local, conhecer a localização das redes de saúde integrada ao 
 

sistema de assistência social da região; Encarregar-se do transporte de correspondência ou de carga 
 

que lhe for confiado; Recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada 
 

de trabalho, estar atento as condições de segurança do veículo e comunicar ao responsável a 
 

existência de qualquer defeito ou falha que deva ser sanada; Impedir que o transporte se inicie ou 
 

continue quando as circunstâncias colocarem em risco a segurança do veículo ou a de seus 
 

ocupantes; Conduzir o veículo com perícia, prudência e zelo, observando os princípios de direção 
 

defensiva, respeitar a legislação de trânsito, zelar permanentemente pela segurança dos 
 

passageiros ou da carga transportados; Cuidar,  ainda que solidariamente com o embarcador,  para 

MOTORISTA II que a carga seja acondicionada no veículo de forma segura, observadas as normas legais aplicadas 
 

na matéria; Colocar-se a disposição dos órgãos públicos de fiscalização, na via pública, sempre que 
 

a isto instados; Fazer reparos de emergência; zelar pela conservação e limpeza do veículo que lhe 
 

for entregue; Promover abastecimento; troca de óleo; Manter o nível de água ou fluído do sistema 
 

de arrefecimento do mesmo sempre no nível ou fazer a troca quando necessário; Verificar o sistema 
 

elétrico (Faróis, sinaleiras, piscas, buzinas, etc.) do veículo; Verificar o sistema de freios, bateria; 
 

Participar de forma permanente de cursos e programas de treinamento e aprimoramento profissional, 
 

sendo que cada veículo apresenta necessidades de cursos diversificados; Executar outras tarefas 
 

de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme 
 

determinação superior. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS 

Executar trabalhos de terraplanagem, escavação, movimento de terras e preparação de terrenos 

para fins específicos; Operar Máquinas pesadas; Zelar pela manutenção e conservação  de máquinas 

e equipamentos utilizados; Atender às normas de segurança e higiene no trabalho; Cumprir as 

rotinas de trabalho e auxiliar na execução do controle interno; Participar das comissões para as quais 

for nomeado; Operar o equipamento com o intuito de viabilizar o trabalho; Conduzindo-o e 

controlando o painel de comandos e instrumentos; Manobrando a máquina; Manuseando seus 

implementos; Acionando as alavancas de comando; Manipulando os comandos de marcha e direção 

possibilitando a movimentação da terra; Rebaixando as partes mais altas e nivelando a superfície; 

Arando e revirando o solo; Executando os serviços de raspagens de terra, retirada de entulhos, 

retirada de capa asfáltica e transporte de materiais; Executar outras tarefas de acordo com as 

atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VIGIA 

Exercer a vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches, escolas, centros 

de saúde, estabelecimentos de ensino e outros bens públicos municipais, percorrendo-os 

sistematicamente e inspecionando suas dependências, visando à proteção, à manutenção da ordem, 

evitando a destruição do patrimônio público; Efetuar a ronda diurna ou noturna nas dependências 

dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão 

fechadas corretamente, para evitar roubos e outros danos; Controlar a movimentação de pessoas, 

veículos e materiais, fazendo os registros pertinentes, anotando o número dos mesmos, para evitar 

desvio de materiais e outras faltas; Zelar pela segurança de veículos e equipamentos da oficina 

mecânica, serralharia e demais equipamentos da Administração Municipal, fiscalizando a entrada de 

pessoas nas dependências sob sua guarda, visando à proteção e segurança dos bens públicos; 

Verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de telefone, interfone ou outros meios, 

para encaminhar o visitante ao local; Inspecionar as dependências da organização, efetuando ou 

supervisionando os trabalhos de limpeza, remoção ou incineração de resíduos, para assegurar o 

bem-estar dos ocupantes; Encarregar- se das encomendas de pequeno porte enviadas aos 

ocupantes do prédio, recebendo e encaminhando aos destinatários, para evitar extravios e outras 

ocorrências desagradáveis; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua 

unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 

 
 
 
 

 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Atender ao público nos postos e nos centros de saúde, observando a triagem para encaminhamento 

ao odontólogo; Auxiliar o serviço de odontologia, manter organizados os materiais, instrumentais e 

equipamentos odontológicos; Ministrar noções básicas de saúde e higiene de acordo com o 

programa do sistema de saúde do Município; Efetuar visitas domiciliares para orientação ao paciente; 

Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu 

trabalho, conforme determinação superior. 
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TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
ESF 

Orientar os pacientes sobre a higiene bucal; Colaborar nos programas educativos de saúde bucal; 

Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador; 

Marcar consultas; Preencher e anotar fichas clínicas; Manter em ordem arquivos, fichários e 

materiais de consumo; Revelar e montar radiografias intraorais; Realizar teste de vitalidade pulpar; 

Realizar a remoção de induto, placas e cálculos supragengivais; Executar a aplicação de substâncias 

para a prevenção de cárie dental; Polir restaurações, vedando-se a escultura; Proceder à limpeza e 

antissepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos; Preparar o paciente para o 

atendimento; Auxiliar no atendimento ao paciente; Instrumentar o dentista; manipular materiais de 

uso odontológicos; Confeccionar modelos e moldeiras; Aplicar métodos preventivos para controle de 

doenças bucais; Proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico; Executar 

outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, 

conforme determinação superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ODONTÓLOGO ESF 

Executar as atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de 

odontologia; Realizar diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à 

formulação de políticas públicas, diretrizes e planos para a implantação, manutenção e 

funcionamento de programas relacionados à prevenção, diagnóstico e tratamento das enfermidades 

e afecções da cavidade oral; Desenvolver métodos e técnicas de trabalho que permitam a maior 

produtividade e a melhoria da qualidade dos serviços odontológicos; Participar de programas sociais, 

comunitários e escolares de saúde; Prestar serviços de odontologia preventiva nas comunidades e 

escolas, tais como tartarotomia, limpeza, aplicação de flúor e educação em saúde bucal; Prestar 

assistência odontológica em postos e unidade de saúde; Aplicar anestesia gengival, trocular ou 

tópica, em como localização, limpeza e obturação das cavidades dentárias, a fim de restaurar sua 

estética e funcionalidade; Executar extração de dentes; Prestar serviços odontológicos preventivos 

e de emergência; Preencher prontuários de pacientes, no intuito de indicar os males constatados e 

o tratamento prescrito; Requisitar equipamentos, instrumentais, materiais e medicamentos, quando 

necessário; Prescrever medicamentos que combatem as afecções da boca; Realizar clínica buço- 

dentária e odonto-pediátrica; Realizar perícias odonto-legais; Emitir atestados odontológicos; 

Assessorar a responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades 

da área de atuação profissional de odontologia; Elaborar laudos técnicos e realização de perícias 

técnico-legais relacionadas com as atividades da área profissional do odontólogo; Realizar vistoria, 

perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados do 

âmbito das atribuições profissionais do odontólogo; Executar as demais atividades compreendidas 

na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal; 

Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu 

trabalho, conforme determinação superior. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ESF 

Organizar, orientar e participar da supervisão e treinamento de pessoal; Auxiliar na área ambulatorial; 

Acompanhar o atendimento individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas de ações 

preventivas e curativas de saúde; Executar ações de enfermagem atendendo e preparando 

pacientes, aplicando injeções, vacinas, soro, curativos e acompanhando tratamento, conforme 

prescrição médica; Executar tarefas de maior complexidade; Auxiliar médicos e enfermeiros em suas 

atividades específicas; Participar nas ações de vigilância epidemiológica, coletando notificações, 

orientando equipes auxiliares na investigação de surtos, tabulando e analisando dados de 

mortalidade; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras 

tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, 

conforme determinação superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ENFERMEIRO ESF 

Dirigir o órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde pública; 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; prestar  

consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de enfermagem; Exercer consultas de 

enfermagem, bem como cuidados diretos de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos científicos adequados à capacidade de tomar decisões imediatas; Participar na 

elaboração do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde e dos planos 

assistenciais de saúde; Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de 

saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; Participar em projeto de construção 

ou reforma de unidades de internação; Prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar, 

inclusive como membro das respectivas comissões; Participar na elaboração de medidas de 

prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes, durante a 

assistência de enfermagem; Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral 

e nos programas de vigilância epidemiológica; Prestar assistência de enfermagem a gestante, 

parturiente puérpera e ao recém-nascido; Participar dos programas e das atividades de assistência 

integral à saúde individual e grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 

Acompanhar a evolução e o trabalho de parto, executar e assistir serviços de obstetrícia em situação 

de emergência e executar parto sem distorcia; Participar de programas e atividades de educação 

sanitária visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Participar 

dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente dos 

programas de educação continuada; Participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e 

de prevenção de acidentes e de doenças profissionais de trabalho; Participar na elaboração e na 

operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes níveis de 

atenção à saúde; Participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde; 

Prestar assistência à parturiente e ao parto normal; Identificar as distóticas obstétricas e tomada de 

providência até chegada de médico; Realizar episiotomia e episiografia, com aplicação de anestesia 

local quando necessária; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua 

unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 
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MÉDICO ESF 

Fazer exames médicos formulando diagnósticos, tratamento ou indicações terapêuticas; Proceder 

ao socorro de urgência; Encaminhar os pacientes para exames radiológicos, visando à obtenção de 

informações complementares sobre o caso a ser diagnosticado; Estudar os resultados de exames e 

análise realizados em laboratórios especializados; Executar intervenções cirúrgicas ou auxiliar nas 

mesmas; Fazer pesquisa de campo ou de laboratório para complementação de trabalhos e 

observações; Atender a servidores públicos ou a pessoa da família em casos doenças; Fazer perícia 

e participar da junta Médica para fins de posse, licença e aposentadoria; Fazer imunizações 

periódicas dos alunos de estabelecimentos de ensino; Prestar informações e pareceres sobre 

assuntos de sua especialidade; Elaborar os relatórios periódicos e fornecer dados estatísticos sobre 

sua atividade; Elaborar a elucidação de casos de suspeita de veículos, de entorpecentes e outros; 

Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas, bem como equipes 

técnicas de plantão; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 

e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Observar normas do 

Sistema Único de saúde; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 

e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 

exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 

revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 

programas de trabalho afetos ao Município; Participar de ações para atendimento médico de 

urgência, em situações de calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; Realizar outras 

atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar outras tarefas de acordo com 

as atribuições próprias de sua unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação 

superior. 
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LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de texto. Tipos e gêneros textuais. 
Situação comunicativa. Pressuposto e subtendido. Inferência. Ambiguidade. Polissemia. 
Intertextualidade. Tipos de linguagem. Estrutura textual. Progressão temática. Paragrafação. 
Enunciado. Coesão. Coerência. Variações linguísticas. Formalidade e informalidade. Propriedade 
lexical. Adequação da linguagem. Fonética e fonologia. Encontros consonantais, encontros 
vocálicos, dígrafos. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. Morfologia: classes de palavras,  
Processo de formação das palavras. Funções da linguagem. Análise sintática dos períodos simples 
e composto. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nomina. Sintaxe de colocação. 

Conteúdo Comum – Nível Superior 

 
CONHECIMENTOS REGIONAIS: História de Confins-MG: As Autoridades (municipais e Serviços 
Públicos). Geografia de Confins: meios de transporte e comunicação, limites, território, povoados, 
distritos, pontos extremos, relevo, clima, hidrografia, desenvolvimento humano, economia, 
extrativismo, pontos turísticos e folclore). Agentes políticos. Símbolos do município. Datas Cívicas 
e Sociais. Acontecimentos importantes ocorridos em Confins-MG. Formação do Município de 
Confins (período pré-emancipatório ao contemporâneo). Obras e feitos relevantes realizados por 
entes públicos e particulares no âmbito Municipal. Personalidades que marcaram história no  
contexto local. Os grandes desafios enfrentados pela população de Confins no decorrer de sua 
história. Produção cultural local. 

Conhecimentos Regionais – Alfabetizado/Médio/Técnico/Superior 

 

Anexo III – Conteúdo Programático 

Conteúdo Comum – Nível 
  Alfabetizado/Médio/Técnico  

 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. 
Linguagem. Espaço, tempo e foco na ficção narrativa. Coerência e Coesão. Classe, Estrutura,  
Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. Formação de Palavras. Significado 
de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, 
Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, Crase.  
Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico). Fonética e Grafema. 
Encontros vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. 
Pontuação. Morfossintaxe. Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e 
acessórios. Orações: coordenadas e subordinadas, Concordância nominal, Concordância verbal.  
Regência verbal. Emprego da crase. Colocação dos pronomes átonos. Semântica. Sinônimos. 
Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. Figura de linguagem. Figura de 
palavras: comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. Figura de construção: Elipse, Hipérbole,  
Pleonasmo, Silepse. Figuras de pensamento: Antítese, Eufemismo e Prosopopeia. 
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Conhecimentos Específicos: Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclos biogeoquímicos. Noções 
de Meteorologia e Climatologia. Noções de Hidrologia. Noções de Geologia e Solos. Aspectos,  
Impactos e Riscos Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de emissões.  
Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo – MDL. Qualidade da água, poluição 
hídrica e tecnologias de tratamento de águas e efluentes para descarte e/ou reuso. Qualidade do  
solo e da água subterrânea. Gerenciamento e tratamento de resíduos sólidos e de água 
subterrânea. Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em especial do solo e da água 
subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. Regulamentação para os Estudos 
de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Processo de licenciamento ambiental. Noções de economia 

Conhecimentos Específicos – ANALISTA AMBIENTAL 

 
 
 
 

Conhecimentos Específicos – ADVOGADO 
 

Conhecimentos Específicos: Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993). 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988: princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres 
individuais e coletivos; dos direitos sociais. Direitos civis. Direto Processual Penal: Princípios  
Constitucionais de Direito Processual Penal. Do inquérito policial: Características, Prazos, 
Arquivamento, Relatório. Da ação penal: Princípios, Ação penal pública incondicinada, Ação penal  
pública condicionada, Ação penal privada e privada pensonalíssima. Da competência. Princípios.  
Competência absoluta e relativa. Questões e processos incidentes: questões prejudiciais. Medidas 
assecuratórias, Incidente de falsidade, Incidente de insanidade mental do acusado. Teoria da prova. 
Do juiz, do ministério público, do acusado e defensor, dos assistentes e auxiliares da justiça. Das 
medidas cautelares. Da prisão e da liberdade provisória, Liberdade provisória com fiança e sem 
fiança. Das citações e intimações. Da sentença. Direito Processual Civil: A lei processual. Princípios 
Informativos do Direito Processual, Princípios informativos do procedimento. Jurisdição;Ação. 
Classificação das ações. Elementos da ação. Competência. Das partes e seus procuradores. Do 
Ministério Público. Do Juiz. Dos atos processuais. Prazos processuais. Das nulidades. Da 
organização político-administrativa: das competências da União, Estados e Municípios. 
Administração pública: princípios básicos. Disposições gerais; dos servidores públicos. 
Mecanismos de gestão: participação da sociedade civil, controle social e órgão colegiado. Redes  
para prestação de serviços: características gerais das redes de prestação de serviços sociais.  
Questão Social/ Desigualdade Social. A política pública de assistência social no contexto da política 
de seguridade social no Brasil. Elaboração, acompanhamento, monitoramento, avaliação de 
políticas públicas. Centro de Referência da Assistência Social – CRAS: implantação, funções e 
características. Planejamento, gerenciamento e otimização de projetos e processos. Centros de 
referência especializados de assistência social (CREAS). Colocação em família substituta (guarda, 
tutela e adoção). Guarda e guarda compartilhada. Conceito e formas de comunicação nas 
Organizações, Poder nas organizações: Conflito e Negociação. Redes para prestação de serviços  
sociais.NormaOperacionalSistema Único deAssistência Social-SUAS.NormaOperacional Básicado 
SUAS –NOB/SUAS. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n.º 8.069/1990). Lei Maria 
da Penha (Lei Federal n.º 11.340/2006). Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003). 
Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos – ANALISTA DE SISTEMA SAÚDE 
 

Conhecimentos Específicos: Ambientes operacionais, programação orientada a objetos. 
Conhecimentos em Banco de Dados SQL, orientação a objetos. Linguagens de programação, ASP, 
ASPX, C#, PHP. Desenvolvimento em plataforma Web, conhecimentos em tecnologias utilizadas 
em projeto e desenvolvimento de websites. Tecnologias de apresentação, browsers, HTML/JAVA 
/PHP; webstandards (XHTML, CSS); Framework para desenvolvimento de aplicações Web, 
Bootstrap, HTML 5, Javascript. Conceitos de integração de dados, JSON e XML. Conceitos de 
métricas de software. Configuração de ferramentas de hospedagem de aplicações Web (IIS,  
Apache) Banco de Dados, modelagem conceitual de dados (Modelo de Entidades e 
Relacionamentos). Arquiteturas e paradigmas de sistemas de bancos de dados. Modelo relacional,  
normalização, integridade. Projeto de uma base de dados relacional. Noções básicas de SQL 
(create, update, insert, select). Criação de procedimentos e funções utilizando a linguagem Transact 
SQL. Conceitos e arquitetura para sistemas de dados, características de SGBD (MSSQLSERVER 
e MYSQL). Modelagem de dados. Engenharia de software, conceitos gerais, ciclo de vida de 
software, análise de requisitos, garantia de qualidade de processo de software, garantia de 
qualidade do produto, processo de software, testes. APF (análise por pontos de função); Análise 
Orientada a Objetos, principais conceitos, abstração, classes, subclasses, herança e composição, 
polimorfismo, identificação de classes primárias; classes derivadas; apresentação; linguagem de  
modelagem UML. Projeto de sistemas de informação, conceitos fundamentais; planejamento das 
atividades de análise; PMBOK (Project Management Book of Knowledge). Acessibilidade e 
Engenharia de Usabilidade, conceitos básicos de engenharia de usabilidade; critérios, 
recomendações e guias de estilo; análise de requisitos de usabilidade; concepção, projeto e  
implementação de interfaces; modelo de acessibilidade; recursos técnicos para implementação da  
acessibilidade em HTML (W3C, WAI e governo eletrônico). Noções básicas de redes e segurança 
de dados, autenticação, criptografia, backup, firewall, tipos de rede, topologia de rede, controle de  
acesso, meios de transmissão, serviços de comunicação, redes TCP/IP. Análise estruturada,  
ferramentas e técnicas de projetos. Análise essencial. Análise orientada a objetos, utilizando UML. 
Ambientes e ferramentas de desenvolvimento orientado a objetos. Modelagem de sistemas. 
Métodos e Técnicas para Tomada de Decisão. Ferramentas OLAP (on line analytic processing) 
(fundamentos). Data Warehouse / Data Mining (fundamentos). Planejamento de Sistemas de 
Informação, Metodologias de planejamento. Arquitetura de sistemas de informação. Tecnologia da 
informação aplicada a Sistemas de Informação. Segurança aplicada a sistemas. Noções de 
instalação e operação de Sistemas Operacionais. Noções de gerência e administração de Redes  
de Computadores. Noções de gerência de projetos, Estudo de viabilidade técnica e econômica.  
Métricas para estimativas e avaliação de prazo e custo (fundamentos). Técnicas de controle  
(fundamentos). Análise de risco (fundamentos). Noções de hardware, periféricos, meios de 
armazenamento e recuperação de informações e componentes em geral. Rotinas de Backup. 
Conhecimentos Regionais 

ambiental: Benefícios da política ambiental. Avaliação do uso de recursos naturais. Política 
ambiental e desenvolvimento sustentável. Sistemas de gestão ambiental. Avaliação de 
desempenho Ambiental. Noções de Gestão integrada de Meio Ambiente, Saúde e Segurança 
Industrial. Planejamento ambiental, planejamento territorial, urbanismo, vocação e uso do solo. Meio  
ambiente e sociedade: Noções de Sociologia e de Antropologia. Noções de valoração do dano  
ambiental. Conhecimento das normas ISO 14000:2004. Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos – ARQUITETO 
 

Conhecimentos Específicos: História da Arquitetura. Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001.  
Noções de topografia. Levantamento arquitetônico e urbanístico. Locação de obras. Dados 
geoclimáticos e ambientais. Legislação arquitetônica e urbanística Federal, Estadual e Municipal. 
Instalações de obras e construções auxiliares. Materiais de Construção Civil: Comportamento  
mecânico e propriedades físicas dos materiais. Metais e ligas. Materiais e produtos cerâmicos.  
Vidros. Tintas e vernizes. Polímeros. Madeiras e derivados. Aglomerantes. Pedras naturais. 
Agregados. Argamassas. Concretos hidráulicos: dosagem, aditivos, produção, transporte, 
aplicação, cura e controle tecnológico. Construção Civil: Instalação das obras e construções 
auxiliares. Fundações: blocos, sapatas isoladas, sapatas “corridas”, tubulões e estacas. 
Construções em madeira. Construções em aço. Construções em concreto armado: fôrmas, cimbres, 
preparo das armações, lançamento do concreto, cura, desmonte de formas. Construções em 
alvenaria. Telhados. Escadas. Esquadrias. Pintura. Quantificações, orçamentos, cronogramas e 
controle. Instalações Hidráulicas e Sanitárias: Instalações hidráulicas: componentes e materiais das 
instalações. Instalações prediais de água fria, de água quente, proteção e combate a incêndio e  
estações prediais de recalque. Instalações sanitárias: esgoto, ventilação, águas pluviais. Teoria das 
Estruturas e Resistência dos Materiais: Estática das Estruturas: sistemas de forças, equilíbrio, graus 
de liberdade, apoios, estaticidade e estabilidade, cargas, esforços simples, vigas engastadas, vigas 
simplesmente apoiadas, vigas simplesmente apoiadas com balanços, vigas inclinadas, pórticos  
simples, treliças isostáticas. Resistência dos Materiais: tensão normal, tensão de cisalhamento, 
tensão em um plano oblíquo, deformação linear, deformação linear específica, diagrama tensão  
deformação, Lei de Hooke. Comportamento elástico e comportamento plástico dos materiais usuais,  
deformações e tensões em barras tracionadas e em barras comprimidas, torção em barra cilíndrica, 
flexão pura, flexão simples, flexão composta normal, deslocamentos em vigas, flambagem. 
Elementos de Sistemas Estruturais: Estruturas de Madeira: propriedades das madeiras, 
caracterização das propriedades das madeiras, dimensionamento de elementos comprimidos, 
dimensionamento de elementos tracionados, dimensionamento de vigas, ligações dos elementos  
estruturais. Estruturas de Concreto Armado: propriedades do concreto, aços para concreto, ação 
conjunta do aço e do concreto, aderência, ancoragens, dimensionamento de peças no estado limite  
último solicitações normais e tangenciais, detalhamento de vigas, pilares e lajes. Estruturas de Aço:  
produtos siderúrgicos destinados à construção. Noções de instalação elétrica. Serviços 
preliminares. Canteiro de obras. Marcação de obras. Movimentos de terra. Escoramentos. Fases e  
etapas de desenvolvimento do projeto de arquitetura. Análise e escolha do sítio. Adequação do 
edifício às características geoclimáticas do sítio e do entorno urbano. Sistemas construtivos. 
Especificação de materiais e acabamentos. Sistemas prediais de redes. Acessibilidade para 
portadores de deficiências físicas. Projeto urbanístico: desenho urbano; morfologia urbana: análise  
visual; redes de infraestrutura urbana: circulação viária, espaços livres e percursos de pedestres;  
renovação e preservação urbana. Meio ambiente. Projeto paisagístico: arborização urbana, 
equipamentos e mobiliário urbanos. Projetos de reforma, revitalização e restauração de edifícios. 
Fiscalização e gerenciamento: acompanhamento, coordenação e supervisão de obras. Aceitação 
dos serviços. Administração de contratos de execução de projetos e obras. Caderno de encargos.  
Atividades e serviços adicionais: estimativas de custos. Orçamentos. laudos e pareceres técnicos. 
Noções de computação gráfica: AutoCAD. Ética profissional. Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos: Noções de organização de estantes e manuseio de livros e material  
de pesquisa. Catalogação: tipos de catálogos. Tipos de fichas. Coletânea de livros públicos,  
documentos em geral e periódicos. Classificação: Classificação de autor; Classificação decimal  
DEWEY. Formação, Organização e Administração de Bibliotecas: o acervo público. Registro ou 
tombamento. Seleção e aquisição. Pesquisas. Planejamento e reestruturação de arquivos públicos,  
gerais e periódicos. Setores da Administração. Principais atividades das bibliotecas - seleção e 
aquisição. Registro - preparo dos livros para empréstimo. Organização de Arquivos. Automação de 
Bibliotecas. Preservação do acervo. Normas Técnicas da ABNT. Tratamento da Informação 
(catalogação, classificação e indexação). Estudo de Usuários. Conhecimento dos programas 
específicos de informática usados em bibliotecas. Atendimento ao público. Relações interpessoais. 
Noções de estrutura organizacional e hierarquia. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – BIBLIOTECÁRIO 

 

Conhecimentos Específicos – ASSISTENTE SOCIAL/ASSISTENTE SOCIAL-SAÚDE 
 

Conhecimentos Específicos: Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do serviço social. 
estado. A sociedade civil e o serviço social no Brasil. A prática e a nova ética no Serviço Social. A 
relação do poder na prática interprofissional. Relação do Estado com a sociedade civil. Análise das 
políticas: educação, habitação e trabalho. Estatuto da criança e do adolescente-ECA. Estatuto do 
Idoso. Teoria do Serviço Social: pressupostos e fundamentos, relação sujeito-objeto; objetivos. A 
práxis profissional: relação teoria- prática; a questão de mediação. Vertentes de pensamento 
(materialismo histórico, positivismo, fenomenologia). Metodologia em Serviço Social: Alternativas  
metodológicas; instrumentação; o atendimento individual e o atendimento multiprofissional na área; 
movimentos emergenciais; a questão das técnicas, o cotidiano como categoria de investigação. A  
posição do Serviço Social e as emergências de assistência. Seguridade Social. Previdência social: 
participação social em saúde, planejamento situacional em saúde. Assistência Social: Assistência 
Social na política social, relação da Assistência social com as políticas públicas, relação da 
Assistência Social com as políticas sociais específicas: criança e adolescente, idoso e pessoa 
portadora de deficiência. O Estado brasileiro e as políticas públicas. Promoção à Saúde. A 
Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Família (ESF). Sistema de Informação 
da Atenção Básica. Garantia dos direitos, deveres, descentralização da gestão administrativa.  
Sistema Único de Saúde: promoção, proteção, recuperação. Documentação. Política Social e 
Planejamento: A questão Social e a conjuntura brasileira, Instituição e Estado. A Quest ão Social: 
exclusão, desigualdade e violência doméstica. Pesquisa Social. Interdisciplinaridade. Trabalho  
coletivo com grupos, famílias e redes sociais. Aprestação de serviçose aAssistência Pública.  
Projetos e programas em Serviço Social. LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social. Código de 
Ética Profissional. Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos: Gerenciamento dos Serviços de Enfermagem. Processo de trabalho 
em Enfermagem; Auditoria em Saúde e em Enfermagem; Supervisão em Enfermagem; Teorias 
administrativas; Recursos humanos; Mudanças em Enfermagem; Planejamento em Enfermagem. 
Lei do Exercício Profissional: Atribuições da equipe de Enfermagem conforme a lei; funções 
privativas do enfermeiro; Conduta profissional segundo a Lei e o Código de Ética. Saúde do 
trabalhador: Doenças ocupacionais. Biossegurança; A vigilância epidemiológica no contexto da 
Enfermagem. Semiologia e semiotécnica aplicada à Enfermagem (princípios básicos do exame 
físico e adequação aos diagnósticos de enfermagem). Sistematização da Assistência de 
Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico de Enfermagem com base na Taxonomia da 
"Associação Norte-Americana de Diagnóstico em Enfermagem" (NANDA), Classificação de 
Intervenções de Enfermagem (NIC) e Avaliação da Assistência de Enfermagem (NOC), 
documentação e registro. Princípios da administração de medicamentos: Cuidados de Enfermagem 
relacionados à terapêutica medicamentosa. Assistência de Enfermagem na prevenção e controle 
de infecção hospitalar. O Processo de Enfermagem na organização da assistência de Enfermagem peri-
operatória: Planejamento da assistência de Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Papel do 
Enfermeiro no centro cirúrgico e central de esterilização. Assistência de Enfermagem a adultos e 
idosos com alterações clínicas nos sistemas orgânicos, de acordo com as necessidades humanas 

Conhecimentos Específicos – ENFERMEIRO 

 

Conhecimentos Específicos – CONTADOR 
 

Conhecimentos Específicos: Princípios fundamentais da contabilidade. Depreciação. Amortização. 
Apuração de resultados. Demonstrações contábeis. Conhecimentos e utilização da Lei n.º 
4.320/1964. Contabilidade Pública: conceito, campo de aplicação. A função da contabilidade na 
Administração Pública. Sistemas da contabilidade pública: objetivo e classificação. Sistemas:  
orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação. Balanços: orçamentário, financeiro, 
patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Receita Pública: Conceito, Controle da  
execução, Contabilização, Classificação. Receita Extraorçamentária. Despesa Pública: Conceito,  
Controle, Contabilização, classificação. Despesa Extraorçamentária. Lei de Diretrizes 
Orçamentárias: conceito, objetivo e conteúdo. Metas Fiscais e Riscos Fiscais. Lei de Orçamento 
Anual: conceito de Orçamento Público. Conteúdo do Orçamento-programa: quadros que o integram 
e acompanham, conforme a Lei n.º 4.320/1964 e a Lei Complementar n.º 101/2000. Classificações 
Orçamentárias. Classificação da receita por categorias econômicas. A classificação da receita de 
acordo com a Portaria n.º 163/2001. Classificação da despesa. Classificação institucional. 
Classificação funcional programática. Classificação econômica. A classificação da despesa 
conforme a Lei n.º 4.320/1964. Lei Complementar n.º 101/2000, LRF – Lei de Responsabilidade 
Fiscal: principais conceitos, pontos de controle e índices aplicáveis a esfera de governo municipal, 
integração entre o Planejamento e o Orçamento Público previstos da Lei Complementar n.º 101, de 
04 de maio de 2000. Limites Constitucionais de Despesas dos Poderes Municipais. Limites 
percentuais dos gastos dos Poderes Municipais. Constituição Federal de 1988, atualizada e 
Emenda Constitucional n.º 25/2000. Os crimes praticados contra as finanças públicas (Lei Federal 
n.º 10.028/2000); Regime Jurídico da Licitação (Lei Federal n.º 8.666/1993 e atualizações) e Lei n.º  
10.520/2000: conceito, finalidade e modalidades de licitação. Conhecimentos de planejamento e de 
gestão contábil e fiscal da administração pública; Conhecimentos dos sistemas contábeis com apoio 
da tecnologia de informação. Lei Federal n.º 9.717 de 27/11/98 e alterações; Plano de Contas para 
os RPPSs; Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP - Válido a partir do 
exercício de 2019). Organizações, eficiência e eficácia. O processo administrativo: planejamento,  
organização, influência, controle. Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos: 1 Código de Ética Farmacêutica. 2 Farmácia hospitalar: estrutura 
organizacional, estrutura administrativa, conceito, medicamentos controlados, medicamentos 
genéricos, medicamentos excepcionais, padronização de medicamentos. 3 Controle de infecção 
hospitalar. 4 Planejamento e controle de estoques de medicamentos e correlatos. 5 
Farmacocinética e farmacodinâmica: introdução à farmacologia; noções de ensaios biológicos; vias 
de administração e manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, 
distribuição e eliminação de fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medicamen tos; 
interação droga‐ receptor; interação de drogas; mecanismos moleculares de ação das drogas. 6 
Nanotecnologia farmacêutica. 7 Biossegurança. 8 Análise de protocolos e relatórios de estudos de  
Equivalência Farmacêutica e Perfil de Dissolução; Análise de protocolos e relatórios de 
Bioequivalência; Notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; Atividades de implantação 
da Farmacovigilância seguindo recomendações da Anvisa. 9 Procedimentos analíticos aplicados às  
principais dosagens laboratoriais: Análises bioquímicas de sangue, urina e fluidos biológicos; 
bioquímica clínica; citologia de líquidos biológicos. 10 Bioquímica – valores de referência. 11 
Legislação farmacêutica: Lei nº 3.820/1960 e Lei nº 9.120/1995; Lei nº 5.991/1973; Decreto nº 
74.170/1974; Lei nº 6.839/1980; Decreto nº 85.878/1981; Lei nº 8.078/1990; Lei nº 8.080/1990; 
Portaria SVS/MS nº 344/1998 e atualizações; Lei nº 9.782/1999; RDC/ANVISA nº 302/2005; Lei nº 
13.021/2014; Resolução CFF nº 566/2012; Resolução CFF nº 577/2013; Resolução CFF nº 

Conhecimentos Específicos – FARMACÊUTICO 

 

 
 

 

 

 
Conhecimentos Específicos: Planejamento e programação de obras (Metodologias, Orçamento e 
composições de custos unitários, Cronograma físico-financeiro). Execução de obras (edificações, 
hidro-sanitárias, elétricas, pontes, etc.), segurança na construção civil, processos construtivos 
(fundações superficiais e profundas, alvenarias, estruturas, sistemas hidráulicos e elétricos, de  
esgoto, de telefone, proteção e vigilância, gás, arcondicionado, combate a incêndio, ar comprimido, 
vácuo, água quente, esquadrias, impermeabilização,  coberturas  e acabamentos).  Ensaios técnicos 
de materiais. Sistema de Custos SINAPI e GOINFRA. Acompanhamento de obras: apropriação de  
quantidades e serviços. Construção: organização do canteiro de obras. Fiscalização: 
acompanhamento da aplicação dos recursos (medições, cálculo de reajustamento, emissão de 
fatura, etc.), análise e interpretação de documentação técnica (editais, contratos, aditivos 
contratuais, cadernos de encargos, projetos, diário de obras, etc.). Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – ENGENHEIRO CIVIL 

básicas utilizando o processo de enfermagem: Modelos de intervenção na saúde da população 
idosa. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e diabetes) e 
imunodeficiência. Planejamento da assistência de Enfermagem nas alterações dos sistemas 
hematopoiético, gastrointestinal, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, 
nervoso e músculoesquelético. Assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em situações 
de urgência e emergência: Assistência de Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras.  
Assistência de Enfermagem em doenças infecciosas. Assistência de Enfermagem na função 
imunológica: Avanços da imunologia: Engenharia genética e células tronco. Assistência de  
Enfermagem em unidade de terapia intensiva adulto, pediátrico e neonatal. Aplicações terapêuticas 
e procedimentos tecnológicos aos clientes em estado crítico e/ou com intercorrências clínico- 
cirúrgicas (cirurgias gerais, vasculares, ginecológicas, proctológicas, urológicas e neurocirurgia).  
Assistência pós-operatória a portadores de: feridas cirúrgicas, cateteres, drenos e balanço 
hidroeletrolítico. Enfermagem no programa de assistência domiciliar. Planejamento e promoção do 
ensino de autocuidado ao cliente. Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos: 1. Sinais vitais. 2. Avaliação musculoesquelética. 3. Avaliação 
sensorial. 4. Avaliação da coordenação. 5. Avaliação da função motora. 6. Eletromiografia e testes 
de velocidade de condução nervosa. 7. Análise da marcha. 8. Avaliação funcional. 9. Pré- 
deambulação e treino de marcha. 10. Disfunção pulmonar crônica. 11. Doença cardíaca. 12.  
Acidente vascular encefálico. 13. Doença vascular periférica e tratamento de feridas. 14. Avaliação 
e tratamento após amputação de membro inferior. 15. Avaliação e controle de próteses. 16.  
Avaliação e controle de órteses. 17. Artrite. 18. Esclerose múltipla. 19. Doença de Parkinson. 20.  
Traumatismo crânioencefálico. 21. Reabilitação vestibular. 22. Queimaduras. 23. Lesão medular 
traumática. 24. Dor crônica. 25. Biofeedback. 26. Semiologia respiratória. 27. Produção de muco. 
28. Macroscopia e viscosimetria do muco brônquico. 29. Tosse. 30. Úlceras de pressão. 31. 
Atelectasia. 32. Diagnóstico por imagem. 33. Endoscopia das vias respiratórias. 34. Monitorização 
com oximetria de pulso e capnografia. 35. Terapia com PEEP. 36. Expansão e reexpansão 
pulmonar. 37. Recrutamento alveolar. 38. Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de 
ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de 
trabalho. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – FISIOTERAPEUTA 

 
Conhecimentos Específicos: 1. Atuação fonoaudiológica em leito hospitalar  – princípios básicos; 2. 
Neurofisiologia e neuroanatomia da linguagem, fala, voz e deglutição; 3. Implicações da 
traqueostomia e da intubação orotraqueal na deglutição; 4. avaliação da deglutição em leito 
hospitalar; 5. Afasia, disartria e apraxia - avaliação e terapia; disfagia neurogênica – avaliação e 
terapia; disfonias neurogênicas – avaliação e terapia; avaliação e terapia fonoaudiológica nas 
queimaduras de face e pescoço e inalatórias; 6. Avaliação e terapia fonaudiológicas nos casos de  
cirurgia ortognática e trauma de face; 7. Atuação fonoaudiológica em pacientes de cabeça e 
pescoço – voz em câncer de cabeça e pescoço, disfagia mecânica, atendimento fonoaudiológico 
nas laringectomias parciais, laringectomia total perspectivas de reabilitação vocal; 8. Tumores na 
cavidade oral e orofaringe – atuação fonoaudiológica; 9. Avaliação audiológica por via aérea e por 
via óssea, mascaramento, logoaudiometria e imitanciometria. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – FONOAUDIÓLOGO 

 
Conhecimentos Específicos: A abordagem inicial ao paciente traumatizado. Identificação e 
tratamento do choque hemorrágico. Trauma cranioencefálico e raquimedular. Trauma de tórax.  
Trauma abdominal. Trauma de extremidades. Reanimação cardiorrespiratória-cerebral. Urgência e 
emergência hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas paroxísticas. Insuficiência  
cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência renal  
aguda. Urgências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e infecções. Hemorragia 
digestiva. Síndromes diarreicas agudas. A abordagem ao paciente etilista crônico nas urgências. 

Conhecimentos Específicos – MÉDICO CLÍNICO GERAL 

 

 
 

 
 

596/2014; Resolução CFF nº 612/2015; Resolução CFF nº 638/2017; Resolução CFF nº 648/2017 
e atualizações; 12 Atualidades sobre a área farmacêutica (Política de Saúde, Política de 
Medicamentos e Assistência Farmacêutica); 13 Atendimento ao público; 14 Administração de 
tempo; 15 Planejamento de atividades. Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos: A abordagem inicial ao paciente traumatizado. Identificação e 
tratamento do choque hemorrágico. Trauma cranioencefálico e raquimedular. Trauma de tórax.  
Trauma abdominal. Trauma de extremidades. Reanimação cardiorrespiratória-cerebral. Urgência e 
emergência hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas paroxísticas. Insuficiência  
cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência renal  
aguda. Urgências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e infecções. Hemorragia  
digestiva. Síndromes diarreicas agudas. A abordagem ao paciente etilista crônico nas urgências.  
Intoxicação alcoólica aguda. A abordagem ao paciente com abdome agudo. Ingestão de corpos 
estranhos. A abordagem ao paciente com descompensação hepática aguda. Meningites virais e 
bacterianas. Septicemias. Descompensações no paciente diabético. Acidente vascular encefálico. 
A abordagem ao paciente com crise convulsiva. Toxicologia: conduta geral nas intoxicações.  
Acidentes por animais peçonhentos. Choque séptico. Acesso vascular: indicações e técnicas.  
Distúrbios do equilíbrio ácido-básico: interpretação de gasometria arterial. Desequilíbrio 
hidroeletrolítico. Conduta quanto a ferimentos superficiais: indicação de sutura, antibioticoterapia,  
profilaxia antitetânica e antirrábica. Doenças infectocontagiosas: DST e AIDS. Sinusites, 
amigdalites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. Doenças da pele e tecido celular 
subcutâneo: processos alérgicos agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial de fraturas;  
entorses; mialgias; lombalgias. Urgências em psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência 
de álcool. Código de Ética do Profissional. Relação médico-paciente. Doenças de notificação 
compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito. Conhecimentos Regionais 

Conhecimentos Específicos – MÉDICO DO TRABALHO 

 

 
 

Intoxicação alcoólica aguda. A abordagem ao paciente com abdome agudo. Ingestão de corpos  
estranhos. A abordagem ao paciente com descompensação hepática aguda. Meningites virais e 
bacterianas. Septicemias. Descompensações no paciente diabético. Acidente vascular encefálico. 
A abordagem ao paciente com crise convulsiva. Toxicologia: conduta geral nas intoxicações. 
Acidentes por animais peçonhentos. Choque séptico. Acesso vascular: indicações e técnicas.  
Distúrbios do equilíbrio ácido-básico: interpretação de gasometria arterial. Desequilíbrio 
hidroeletrolítico. Conduta quanto a ferimentos superficiais: indicação de sutura, antibioticoterapia, 
profilaxia antitetânica e antirrábica. Doenças infectocontagiosas: DST e AIDS. Sinusites,  
amigdalites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. Doenças da pele e tecido celular 
subcutâneo: processos alérgicos agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial de fraturas; 
entorses; mialgias; lombalgias. Urgências em psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência 
de álcool. Código de Ética do Profissional. Relação médico-paciente. Doenças de notificação 
compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito. Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos – MÉDICO PEDIATRA 
 

Conhecimentos Específicos: Puericultura: aleitamento materno. Alimentação n o 1.º ano de vida. 
Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios da nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal  
precoce e tardia. Colestase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, citomegalovírus, 
toxoplasmose, sífilis, varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no período neonatal: hipoglicemia,  
hipocalcemia e hipomagnecemia. Infectologia: Doenças exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, 
eritema infeccioso, doença de Kawasaki, exantema súbito, es -carlatina. Coqueluche, dengue, febre 
amarela e malári a. Tuberculose na infância diagnóstico, quimioprofilaxia e tratamento da Aids na 
infância. Meningites. Hepatites virais: A, B e C. Pneumologia: insuficiência respiratória na infância; 
Infecções de vias aéreas superiores, laringites, epiglotite, pneumonias virais e bacterianas. Asma 
na infância: diagnóstico e tratamento. Mucoviscidose. Gastroenterologia: Diarréia aguda, diarréia  
crônica. Verminoses. Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd.nefrótica. Onco -hematologia: Leucoses. 
Púrpura trombocitopênica imunológica. Púrpura Henoch-Schoenlein. Sd. hemolítico-urêmica. 
Anemias (ferropriva, talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre reumática. Artrite reumatóide 
juvenil. Neurologia: Convulsão na infância. Endocrinologia: Hiperplasia de supra-renal congênita. 
Diabetes melitus na infância. Emergências cardiocirculatórias: ressuscitação cardiorrespiratória no 
período neonatal e infância; desequilíbrio hidro-eletrolítico; choques hipovolêmico, séptico, 
cardiogênico; arritmias cardíacas na infância. Acidentes: intoxicações; acidentes com animais  
peçonhentos. Código de Ética Médica e Ética profissional: Relação Médico -paciente. Prontuário 
médico. Sistemas de Registro. Doenças de Notificação Compulsória: prevenção diagnóstico e 
tratamento. Biossegurança. Ética Médica. Lei d o Exercício Profissional. Atestado Médico e 
Declaração de Óbito. Protocolo de morte encefálica (Resolução do CFM 1480/1997). 
Conhecimentos Regionais. 

 

Conhecimentos Específicos – MÉDICO ULTRASSONOGRAFIA 
 

Conhecimentos Específicos: A natureza da Ultrassonografia: Princípios básicos. Técnicas e 
equipamentos. Indicações de ultrassonografia. Doppler. Obstetrícia e ginecologia - Anatomia 
ultrassonográfica do saco gestacional e do embrião. Anatomia ultrassonográfica fetal. Anatomia da 
idade gestacional. Anomalias fetais, propedêutica e tratamento pré-natal. Crescimento intrauterino 
retardado. Gestação de alto risco. Gestação múltipla. Placenta e outros anexos do concepto.  
Anatomia e ultrassonografia da pélvis feminina. Doenças pélvicas inflamatórias. Contribuição da  
ultrassonografia nos dispositivos intra-uterinos. Princípios no diagnóstico diferencial das massas 
pélvicas pela ultrassonografia. Ultrassonografia nas doenças ginecológicas malignas. 
Endometriose. Estudo ultrassonográfico da mama normal e patológico. Estudo ultrassonográfico do 
útero normal e patológico. Estudo ultrassonográfico do ovário normal e patológico. Ultrassonografia 
e esterilidade. Estudo ultrassonográfico das patologias da primeira metade da gestação. Medicina  
interna. Estudo ultrassonográfico do: crânio, olho, órbita, face e pescoço tórax, escroto e pênis,  
extremidades, abdômen superior (fígado, vias biliares, pâncreas e baço), retroperitôneo. Estudo 
ultrassonográfico da cavidade abdominal vísceras ocas, coleções e abcessos peritoneais, rins e  
bexigas, próstata e vesículas seminais. Patologias hepáticas. Tumores hepáticos: primário e  
metastático; Hepatopatias não tumorais (Esquistossomose hepatoesplênica, Cirrose Hepática); 
Abscessos hepáticos e hematomas. Ultrassonografia das vias biliares: Anomalias congênitas;  
Litíase biliar; Colecistite aguda e crônica. Aspecto ultrassonográfico das coleções e abcessos 
peritonais. Patologias Pancreáticas: Pancreatites, Tumores. Patologias Renais: Trauma renal;  
Uropatias obstrutivas; Lesões císticas renais; Nefropatias crônicas; Tumores renais. Massas 
abdominais na infância. Abordagem ultrassonográfica da bexiga, próstata e vesículas seminais. 
Patologias articulares. Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos: A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe 
multidisciplinar; concepções de saúde e doença. Psicologia Hospitalar: teoria e prática; intervenções 
do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral. Saúde Mental: conceito de normal e  
patológico; contribuições da psiquiatria, psicologia e psicanálise. Psicopatologia: produção de 
sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões nos clínicos com crianças, 
adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas  
aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com 
crianças, adolescentes e adultas: intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; 
psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. Ab ordagem 
psicanalítica do tratamento individual e grupal. Políticas de Saúde (SUS) e propostas para a Saúde 
Mental. Ética Profissional. Constituição Federal de 1988 – Artigos 203 e 204; Lei Orgânica de 
Assistência Social (Lei Nº. 8.742/93, alterada pela 12.435/2011); Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS/2004); Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 

Conhecimentos Específicos – PSICÓLOGO CLÍNICO 

 

 

Conhecimentos Específicos – ODONTÓLOGO 
 

Conhecimentos Específicos: Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios 
complementares de diagnóstico. Cárie dentária: patologia, diagnóstico, prevenção; fluorterapia e  
toxicologia. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. Tratamento conservador da 
Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. Dentisteria: preparo da  
cavidade, materiais de proteção e de restauração. Anestesia loco-regional oral: tipos técnica, 
anestésicos, acidentes, medicação de emergência. Extração dentária, simples, complicações. 
Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-operatório; pequena e média cirurgia, suturas, acidentes 
operatórios. Procedimentos endodônticos: polpotomia, pulpetomia, tratamento e obturação do 
conduto radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: infecção focal, foco de infecção. 
Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, orientação profissional.  
Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. Cirurgia Buco-Maxilo-Facial: procedimentos de 
urgência. Radiologia oral. Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos. Odontologi a 
em Saúde Coletiva: Níveis de prevenção e aplicação; Principais problemas de saúde bucal em 
saúde pública; Epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua utilização (CPO-D, ceo-d, CPO- 
S, ceo-s etc.); Epidemiologia do câncer bucal; sistemas de prevenção em saúde bucal coletiva;  
Sistemas de trabalho; Sistemas de atendimento; Educação em saúde bucal coletiva; Recursos 
humanos em saúde bucal coletiva. Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; 
controle; Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de 
incidência de cárie; toxicidade; Amamentação natural x artificial ou mista: influências no 
desenvolvimento do sistema estomatognático; Más-oclusões e hábitos perniciosos; Biosegurança: 
manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes. Diagnóstico e 
Plano de Tratamento em Clínica Geral; Conceitos da Etiologia da Cárie e sua Prevenção; 
Microbiologia da Placa Bacteriana e sua Prevenção; Controle e Prevenção da Cárie Dentária, Dieta,  
Flúor; Cirurgia Oral Menor, cuidados iniciais e posteriores as Exodontais; Hemorragias-Controle; 
Problemas periodontais a cargo do Clínico Geral; Procedimento Básicos em Odontologia que 
afetam o Periodonto; Proteção do Complexo Dentina – Polpa – Seleção e Eleição dos materiais de 
Proteção: Materiais Restauradores em Dentística Operatória, Materiais Restauradores Estéticos,  
Materiais Metálicos – Amálgama; Materiais para Prevenção; Selantes de Fóssulas e Fissuras; 
Esterilização, Controle de Doenças e Infecção no Consultório Odontológico; Prevenção (AIDS,  
Hepatite, etc.). Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos: Constituição Federal de 1988 – Artigos 203 e 204; Lei Orgânica de 
Assistência Social (Lei Nº. 8.742/93, alterada pela 12.435/2011); Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS/2004); Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
(NOB/SUAS- Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012 ); Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH/SUAS); Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais (Resolução CNAS Nº.109, de 11 de novembro de 2009); Estatuto do Idoso (Lei 
Nº. 10.741/2003); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Nº. 8.069/90). Lei Maria da Penha (Lei 
11.340 de 2006); Código de Ética profissional; Lei que regulamenta a profissão; Orientações 
Técnicas do CRAS e CREAS. A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe 
multidisciplinar; concepções de saúde e doença. Psicologia Hospitalar: teoria e prática; intervenções 
do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral. Saúde Mental: conceito de normal e  
patológico; contribuições da psiquiatria, psicologia e psicanálise. Psicopatologia: produção de  
sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões nos clínicos com crianças, 
adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas  
aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com 
crianças, adolescentes e adultas: intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; 
psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. Ab ordagem 
psicanalítica do tratamento individual e grupal. Políticas de Saúde (SUS) e propostas para a Saúde 
Mental. Ética Profissional. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – PSICÓLOGO SOCIAL 

 
Conhecimentos Específicos: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde 
- Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância  
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento;  
Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários, enfoque estratégico e Normas 
Gerais de boas Práticas de Fabricação. Ética profissional. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – AUXILIAR DE FARMÁCIA 

 

 
 

 

 

(NOB/SUAS- Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012 ); Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH/SUAS); Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais (Resolução CNAS Nº.109, de 11 de novembro de 2009); Estatuto do Idoso (Lei 
Nº. 10.741/2003); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Nº. 8.069/90). Lei Maria da Penha (Lei 
11.340 de 2006); Código de Ética profissional; Lei que regulamenta a profissão; Orientações 
Técnicas do CRAS e CREAS. Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos – TÉCNICO AMBIENTAL 
 

Conhecimentos Específicos: Estratégias de conservação de hábitats e de espécies. 3 Estrutura de  
populações e manejo sustentável de fauna na natureza e em semiliberdade. 4 Ecologia da 
paisagem. 5 Biomas e fitofisionomias brasileiros: características e evolução da fauna e flora. 6 
Desenvolvimento econômico do país e conservação da biodiversidade amazônica. 7 Política 
Nacional da Biodiversidade, Decreto nº 4.339/2002. 8 Convenção sobre Diversidade Biológica 
promulgada pelo Decreto nº 2.519/1998. 9 Acesso ao patrimônio genético, proteção e acesso ao 
conhecimento tradicional associado e repartição de benefícios para conservação e uso sustentável 
da biodiversidade, Lei nº 13.123/201510 Proteção à fauna, Lei nº 5.197/1967. 11 Lei nº 12.651/2012 
e Lei nº 12.727/2012 - Ordenamento dos recursos florestais: Código Florestal Brasileiro e suas 
alterações. 12 Lei nº 11.284/2006 (títulos I, II e III e V); Resolução CONAMA nº 378/2006 e suas 
alterações; Resolução CONAMA nº 379/2006 e complementações. 13 Manejo florestal sustentável;  
noções de valoração ambiental e florestal. 14 Recuperação de áreas degradadas. 15 Aquecimento 
global e sequestro de carbono. 16 Concessão florestal. 17 Desmatamento, corte seletivo. 18 
Monitoramento ambiental. 19 Instrumentos de gestão previstos no SNUC e Proteção da 
Biodiversidade, manejo integrado do fogo e direitos legalmente assegurados à povos e 
comunidades tradicionais. 20 Conceitos básicos de cartografia e navegação. 21 Lei nº 9.605/1998. 
22 Decreto nº 6.514/2008. 23 Lei Complementar nº 140/2011. 24 Gestão e manejo de UC: conselho 
gestor (consultivo e deliberativo), plano de manejo; zona de amortecimento, uso público. 25 Política  
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, Decreto nº  
6.040/2007. 26 Lei nº 9.985/2000 e Decreto nº 4.340/2002 - Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC). 27 Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas (PNAP), Decreto nº 
5.758/2006. 28 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (artigos 1º ao 5º). 29 Política  
Nacional de Educação Ambiental – PNEA, Lei nº 9.795/1999 e Decreto nº 4.281/2002. Programa 
Nacional de Educação Ambiental – ProNEA. 30 Lei nº 12.512/2011 e Decreto nº 7.572/2011 (Bolsa 
Verde). Conhecimentos Reginais. 

 
Conhecimentos Específicos: Conhecimentos nas áreas de terraplenagem, drenagem e pavimentação 

de vias pública); Levantamentos Topográficos; Controle tecnológico das obras de terraplenagem e 

pavimentação; Materiais e técnicas de pavimentação, terraplenagem e drenagem de águas pluviais ; 

Levantamento de informações de campo e medição de serviços; Controle de qualidade de materiais e  

serviços; Noções de hidrologia e geologia; Elaboração de Cronograma Físico-Financeiro. Orçamento 

(planilhas de quantidades, cotações de preço, composição de preços unitários); Projetos viários 

(seções transversais, perfis longitudinais, dimensionamento de pavimento, tratamento de solos 

impróprios, galerias de águas pluviais). Manejo de interferências (liberação de áreas, redes aéreas e  

subterrâneas, etc); Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – PROJETISTA 
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Conhecimentos Específicos: Conhecimentos Gerais de Ciências e Saúde Oral. O ambiente e sua  
influência na Saúde do indivíduo. Fisiologia Oral; Saliva; Ética e Legislação Odontológica; Sistemas 
de Saúde Pública; Legislação de Saúde; SUS; Noções de higiene bucal. Métodos de higienização, 
Dieta. Noções básicas de microbiologia; Inflamação; Infecção; Resistência; Assepsia; Antissepsia. 
Desinfecção. Esterilização. Noções de Anatomia dental; Identificação dos elementos de suporte 
dentário; Funções da mastigação na digestão; Noções sobre cárie dental; Etiologia.  Conhecimentos 
Regionais. 

Conhecimentos Específicos – TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

 
Conhecimentos Específicos: Conceitos básicos de ambiente Windows e suas funcionalidades:  
ícones, atalhos de teclado, janelas, organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas,  
impressoras, teclado, mouse, disco rígido, pen drives, scanner, discos ópticos e conectores. 
Arquitetura básica de computadores: hardware: componentes e funções; unidade central de 
processamento; memória ROM, RAM, cache, tipos e tamanhos de memória; dispositivos de entrada 
e saída e de armazenamento de dados, plotter, barramentos: especificação de equipamentos. 
Aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. Noções básicas de ferramentas e aplicativos de  
navegação (Google Chrome, Firefox e Internet Explorer) e correio eletrônico (webmail e Microsoft 
Outlook 2016). Pacote Office 2016 (Word, Excel,Powerpoint, Teams, OneNote, Publisher e Access).  
Segurança da informação: procedimentos de segurança, noções de vírus, worms e pragas virtuais.  
Procedimentos de backup; armazenamento de dados na nuvem. Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Oliveira. Lei Orgânica do Município de Oliveira-MG. Lei Complementar nº 12, de 16 de 
março de 1994 e suas alterações. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

 

 
 

 

 
Conhecimentos Específicos: 1. Fundamentos de enfermagem. 2. Lei do exercício profissional. 3.  
Ética profissional. 4. Noções de farmacologia. 5. Admissão, transferência, alta, óbito. 6. Assistência 
de enfermagem ao exame físico. 7. Enfermagem nos exames complementares. 8. Prontuário 
médico, anotações e registros. 9. Centro cirúrgico, central de material e esterilização. 10. Sinais  
vitais. 11. Prevenção e controle de infecção hospital. 12. Assepsia da unidade e do paciente. 13.  
Medidas de conforto. 14. Higiene corporal. 15. Assistência de enfermagem nas eliminações. 16. 
Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. 
17. Medidas terapêuticas. 18. Tratamento por via respiratória. 19. Tratamentos diversos: curativos,  
tricotomia etc. 20. Noções de primeiros socorros. 21. Assistência de enfermagem em urgência e  
emergências: politraumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de choque, 
acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema 
agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. 22.  
Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. 23. Tratamento e assistência em: clínica médica, 
doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. 24. Ações básicas em saúde pública: imunização e  
vigilância epidemiológica. 25. Humanização da Assistência. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
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Conhecimentos Específicos: Epidemiologia. Noções de doenças transmissíveis; conceito, fonte,  
hospedeiro, ambiente. Noções da história natural das doenças e níveis de prevenção. Vigilância  
epidemiológica (conceito, sistema, doenças de notificação compulsória). Saneamento básico: 
considerações gerais sobre água, lixo, esgoto e controle de vetores e roedores. Educação em 
Saúde Pública. Educação em Saúde: conceito, objetivos e princípios. A comunicação no processo  
educativo. Planejamento de Educação em Saúde: aspectos teóricos e práticos. Métodos de 
Educação em Saúde: individuais, de grupo, de público. Metodologia participativa. Recursos 
audiovisuais na Educação em Saúde. O processo de supervisão na Educação em Saúde. Educação 
em Saúde e Educação Popular. Educação em Saúde na Escola: conceito, objetivos e princípios;  
principais problemas de saúde da criança em idade escolar; dimensões do programa de Educação 
em Saúde na Escola: ensino da saúde; serviço de saúde: ambiente escolar físico e emocional; 
integração lar-escolacomunidade. O Modelo CAP e suas ampliações na Educação em Saúde.  
Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – TÉCNICO EM SAÚDE 

 
Conhecimentos Específicos: 1.Constituição da República Federativa do Brasil, Título VIII, Capítulo II, 
Seção II "Da Saúde" - Artigos 196 a 200; 2. Lei Federal nº 8.080 de 19 de setembro de 1990; 3. Lei 
Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990; 4. Norma Operacional Básica - NOB/96 publicada no 
Diário Oficial da União de 06 de novembro de 1996 (em especial os itens referentes à Vigilância Sanitária); 
5. Lei Orgânica do Município 6. Doutrinas e Princípios do SUS; 7. Controle Higiênico- Sanitário em 
Alimentos; 8. Saneamento; 9. Saúde e Nutrição; 10. Vigilância Sanitária e Saúde do Consumidor.  
11.Cuidados Sanitário à População; 12.Tipos de Poços Aqüíferos; Fossa Seca; 13.Águas pluviais; 
Esgoto Sanitário; 14.Aterro Sanitário; Fluoretação da Água; Água Potável; 15.Sistema de  Tratamento 
d’água. 16.Sistemas de disposição e de tratamento de lixo. 17.Métodos de controle e prevenção de 
zoonoses. 18.Organização Sanitária nos órgãos e empresas. Lei Federal 6437/77. 
Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – FISCAL SANITÁRIO 

 

 
 

 

 
Conhecimentos Específicos: Epidemiologia. Noções de doenças transmissíveis; conceito, fonte,  
hospedeiro, ambiente. Noções da história natural das doenças e níveis de prevenção. Vigilância  
epidemiológica (conceito, sistema, doenças de notificação compulsória). Saneamento básico:  
considerações gerais sobre água, lixo, esgoto e controle de vetores e roedores. Educação em 
Saúde Pública. Educação em Saúde: conceito, objetivos e princípios. A comunicação no processo  
educativo. Planejamento de Educação em Saúde: aspectos teóricos e práticos. Métodos de 
Educação em Saúde: individuais, de grupo, de público. Metodologia participativa. Recursos 
audiovisuais na Educação em Saúde. O processo de supervisão na Educação em Saúde. Educação 
em Saúde e Educação Popular. Educação em Saúde na Escola: conceito, objetivos e princípios;  
principais problemas de saúde da criança em idade escolar; dimensões do programa de Educação 
em Saúde na Escola: ensino da saúde; serviço de saúde: ambiente escolar físico e emocional;  
integração lar-escolacomunidade. O Modelo CAP e suas ampliações na Educação em Saúde.  
Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – EDUCADOR EM SAÚDE 
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Conhecimentos Específicos: Noções da Administração pública. Noções de Direito Administrativo e 
Licitações. Noções de Atos Administrativos. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. 
Servidores Públicos. Controle da Administração. Correspondência Oficial. Redação Oficial. Formas 
De Tratamento. Expressões e Vocábulos Latinos de uso frequente nas Comunicações 
Administrativas Oficiais. Modelos e/ou Documentos utilizados. Cuidados com o ambiente de 
trabalho: Noções de segurança e higiene do trabalho. Lei nº 8.666/93. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – OFICIAL ADMINISTRATIVO-DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
Conhecimentos Específicos: 01 - Automação Residencial. 02 - Desenvolvimento Web. 03 - 
Funcionamento Dos Sistemas Rfid. 04 - Instalação E Conexão. 05 - Mesa Controladora De Cftv. 06 - 
Monitoração E Controle Do Acesso De Veículos. 07 - Monitoramento Residencial. 08 - Principais 
Desvantagens Da Tecnologia Rfid. 09 - Principais Vantagens Da Tecnologia Rfid. Conhecimentos 
Regionais. 

Conhecimentos Específicos – OPERADOR DE OLHO VIVO 

 
Conhecimentos Específicos: Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos. 
Intersetorialidade: conceito e relevância para o trabalho no território. Ações Educativas: 
amamentação, prevenção de drogas, doenças crônicas, nutrição, planejamento familiar, educação 
sexual e prevenção de DST/AIDS. Estratégia de Saúde da Família. Noções de Ética e Cidadania.  
Políticas de Saúde no Brasil – SUS: Princípios e Diretrizes. Controle Social: participação e 
mobilização social. Família: conceito, tipos e estruturas familiares. Saúde da Criança: cuidados ao 
recém-nascido, vacinação, acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da criança, 
programa bolsa família, orientações alimentares para a criança. Violência familiar: violência contra 
a mulher, a criança, ao adolescente, ao idoso e a pessoas portadores de deficiência física ou mental, 
e suas prevenções. Saúde Bucal: cuidados na saúde bucal com criança, adolescentes e adultos.  
Proliferação de vetores, pragas e animais peçonhentos: dengue, esquistossomose, toxoplasmose, 
febre maculosa e raiva. Saúde do adolescente: vacinação, sexualidade, transtornos alimentares.  
Saúde do adulto: vacinação, hábitos alimentares saudáveis, doenças crônicas, doenças 
sexualmente transmissíveis e AIDS, saúde do homem, saúde da mulher e atenção ao idoso. Saúde 
mental: ansiedade, depressão e uso abusivo de álcool e outras drogas. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – AGENTE DE SAÚDE 

 

 
 

 

 

 
Conhecimentos Específicos: Noções da Administração pública. Noções de Direito Administrativo e  
Licitações. Noções de Atos Administrativos. Contratos Administrativos. Serviços Públicos.  
Servidores Públicos. Controle da Administração.  Correspondência  Oficial. Redação  Oficial. Formas 
De Tratamento. Expressões e Vocábulos Latinos de uso frequente nas Comunicações 
Administrativas Oficiais. Modelos e/ou Documentos utilizados. Cuidados com o ambiente de 
trabalho: Noções de segurança e higiene do trabalho. Lei nº 8.666/93. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – OFICIAL ADMINISTRATIVO 
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Conhecimentos Específicos: Registro de Obras em órgãos competentes. Cuidados Gerais com a 
Obra. Tipos de Lâmpadas. Conhecimentos básicos de Instalações Hidráulicas. Composição de 
Concreto Armado. Tipos de Materiais usados na Construção Civil. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO 

 
Conhecimentos Específicos: Boletim de Produção; Métodos de Organização de Filas; Triagem de  
Pacientes; Conhecimento e Identificação de Equipamentos e Instrumentos de um Consultório  
Odontológico; Princípios Básicos de Esterilização e Desinfecção: Material e Ambiente; Higiene;  
Conhecimentos e Processamentos da Revelação de Radiografia; Processo de Esterilização. 
Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

 
Conhecimentos Específicos: Cargas Elétricas. Condutores e Isolantes. Processos de Eletrização. 
Unidades de Carga Elétrica. Campos Elétricos. Corrente e Tensão Elétricas. Noção de Resistência 
Elétrica. Circuito Elétrico. Intensidade de Corrente. Potência e Tensão Elétricas. Condutores 
Elétricos. Resistência de um Condutor. Fios e Cabos Condutores usados na Prática. Utilização de  
Condutores. Fenômenos Magnéticos. Ação de um campo Elétrico. Os ímãs. Baterias. Choque 
Elétrico. Prevenções. Para-Raios e suas Funções. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – ELETRICISTA 

 
Conhecimentos Específicos: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, 
transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações 
históricas. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (COD:38 e subitens) 

 

 
 

 

 

 

 
Conhecimentos Específicos: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria  
básica. Criptografia. Simetria. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade;  
operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Calendários. Numeração. 
Razão e proporção. Regra de Três. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – ATENDENTE DE SAÚDE 
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Conhecimentos Específicos: 1. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. 2.  
Noções do funcionamento do veículo. 3. Respeito ao Meio Ambiente. 4. Velocidade Máxima 
Permitida. 5. Parada obrigatória. 6. Direção defensiva. 7. Cuidados gerais ao volante e Primeiros 
Socorros, Práticas de condução de veículo de transporte em Emergência. Convívio Social no  
Trânsito. 8. Ética profissional. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – MOTORISTA I 

 
Conhecimentos Específicos: 1. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. 2. 
Noções do funcionamento do veículo. 3. Respeito ao Meio Ambiente. 4. Velocidade Máxima 
Permitida. 5. Parada obrigatória. 6. Direção defensiva. 7. Cuidados gerais ao volante e Primeiros  
Socorros, Práticas de condução de veículo de transporte em Emergência. Convívio Social no 
Trânsito. 8. Ética profissional. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – MOTORISTA II 

 

 
 

 

 

Conhecimentos Específicos – OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

Conhecimentos Específicos: Código de Trânsito Brasileiro: Categoria de habilitação e relação com 
veículos conduzidos; Documentação exigida para condutor e veículo; Sinalização viária; Infrações,  
crimes de trânsito e penalidades; Regras gerais de estacionamento, parada e circulação; Legislação 
específica para veículos de emergência; Responsabilidades do condutor de veículo de emergência; 
A responsabilidade civil e criminal do condutor e o CTB. Regras de direção defensiva: Acidente  
evitável ou não evitável; Como ultrapassar e ser ultrapassado; O acidente de difícil identificação da  
causa; Como evitar acidentes com outros veículos; Como evitar acidentes com pedestres e outros 
integrantes do trânsito (motociclista, ciclista, carroceiro, skatista); A importância de ver e ser visto; 
A importância do comportamento seguro na condução de veículos especializados; Comportamento  
seguro e comportamento de risco – diferença que pode poupar vidas; Estado físico e mental do 
condutor, consequências da ingestão e consumo de bebida alcoólica e substâncias psicoativas. 
Noções de Primeiros Socorros: Primeiras providências quanto à vítima de acidente, ou passage iro 
enfermo; Sinalização do local de acidente; Acionamento de recursos: bombeiros, polícia, 
ambulância, concessionária da via e outros; Verificação das condições gerais de vítima de acidente 
ou enferma; Cuidados com a vítima ou enfermo (o que não fazer). Respeito ao Meio Ambiente: O 
veículo como agente poluidor do meio ambiente; Regulamentação do CONAMA sobre poluição 
ambiental causada por veículos; Emissão de gases; Emissão de partículas (fumaça); Emissão 
sonora; Manutenção preventiva do veículo para preservação do meio ambiente. Relacionamento 
Interpessoal: Comportamento solidário no trânsito; Responsabilidade do condutor em relação aos 
demais atores do processo de circulação; Respeito às normas estabelecidas para segurança no 
trânsito; Papel dos agentes de fiscalização de trânsito; Atendimento às diferenças e especificidades 

 
Conhecimentos Específicos: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, 
transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações 
históricas. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-SAÚDE 
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Conhecimentos Específicos: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, 
transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações  
internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações 
históricas. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – VIGIA 

 

 
 

 

Conhecimentos Específicos – ODONTÓLOGO ESF 
 

Conhecimentos Específicos: Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios 
complementares de diagnóstico. Cárie dentária: patologia, diagnóstico, prevenção; fluorterapia e  
toxicologia. Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. Tratamento conservador da  
Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, etiopatogenia, diagnóstico. Dentisteria: preparo da 
cavidade, materiais de proteção e de restauração. Anestesia loco-regional oral: tipos técnica, 
anestésicos, acidentes, medicação de emergência. Extração dentária, simples, complicações.  
Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-operatório; pequena e média cirurgia, suturas, acidentes 
operatórios. Procedimentos endodônticos: polpotomia, pulpetomia, tratamento e obturação do  
conduto radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: infecção focal, foco de infecção. 
Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, orientação profissional.  
Odontopediatria: dentes decíduos, cronologia. Cirurgia Buco-Maxilo-Facial: procedimentos de 
urgência. Radiologia oral. Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos. Odontologia 
em Saúde Coletiva: Níveis de prevenção e aplicação; Principais problemas de saúde bucal em 
saúde pública; Epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua utilização (CPO-D, ceo-d, CPO- 
S, ceo-s etc.); Epidemiologia do câncer bucal; sistemas de prevenção em saúde bucal coletiva;  
Sistemas de trabalho; Sistemas de atendimento; Educação em saúde bucal coletiva; Recursos 
humanos em saúde bucal coletiva. Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; 
controle; Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de 
incidência de cárie; toxicidade; Amamentação natural x artificial ou mista: influências no 
desenvolvimento do sistema estomatognático; Más-oclusões e hábitos perniciosos; Biosegurança: 
manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes. Diagnóstico e 
Plano de Tratamento em Clínica Geral; Conceitos da Etiologia da Cárie e sua Prevenção; 
Microbiologia da Placa Bacteriana e sua Prevenção; Controle e Prevenção da Cárie Dentária, Dieta, 
Flúor; Cirurgia Oral Menor, cuidados iniciais e posteriores as Exodontais; Hemorragias-Controle; 
Problemas periodontais a cargo do Clínico Geral; Procedimento Básicos em Odontologia que 
afetam o Periodonto; Proteção do Complexo Dentina – Polpa – Seleção e Eleição dos materiais de 
Proteção: Materiais Restauradores em Dentística Operatória, Materiais Restauradores Estéticos,  
Materiais Metálicos – Amálgama; Materiais para Prevenção; Selantes de Fóssulas e Fissuras; 
Esterilização, Controle de Doenças e Infecção no Consultório Odontológico; Prevenção (AIDS, 
Hepatite, etc.). Conhecimentos Regionais. 

dos usuários (pessoas portadoras de necessidades especiais, faixas etárias e outras condições). 
Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos – ENFERMEIRO ESF 
 

Conhecimentos Específicos: Gerenciamento dos Serviços de Enfermagem. Processo de trabalho 
em Enfermagem; Auditoria em Saúde e em Enfermagem; Supervisão em Enfermagem; Teorias 
administrativas; Recursos humanos; Mudanças em Enfermagem; Planejamento em Enfermagem. 
Lei do Exercício Profissional: Atribuições da equipe de Enfermagem conforme a lei; funções  
privativas do enfermeiro; Conduta profissional segundo a Lei e o Código de Ética. Saúde do 
trabalhador: Doenças ocupacionais. Biossegurança; A vigilância epidemiológica no contexto da 
Enfermagem. Semiologia e semiotécnica aplicada à Enfermagem (princípios básicos do exame 
físico e adequação aos diagnósticos de enfermagem). Sistematização da Assistência de 
Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico de Enfermagem com base na Taxonomia da 
"Associação Norte-Americana de Diagnóstico em Enfermagem" (NANDA), Classificação de 
Intervenções de Enfermagem (NIC) e Avaliação da Assistência de Enfermagem (NOC), 
documentação e registro. Princípios da administração de medicamentos: Cuidados de Enfermagem 
relacionados à terapêutica medicamentosa. Assistência de Enfermagem na prevenção e controle 
de infecção hospitalar. O Processo de Enfermagem na organização da assistência de Enfermagem peri-
operatória: Planejamento da assistência de Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Papel do 
Enfermeiro no centro cirúrgico e central de esterilização. Assistência de Enfermagem a adultos e 
idosos com alterações clínicas nos sistemas orgânicos, de acordo com as necessidades humanas 
básicas utilizando o processo de enfermagem: Modelos de intervenção na saúde da população 
idosa. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e diabetes) e 
imunodeficiência. Planejamento da assistência de Enfermagem nas alterações dos sistemas 
hematopoiético, gastrointestinal, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, 
nervoso e músculoesquelético. Assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em situações 
de urgência e emergência: Assistência de Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras.  
Assistência de Enfermagem em doenças infecciosas. Assistência de Enfermagem na função 
imunológica: Avanços da imunologia: Engenharia genética e células tronco. Assistência de 
Enfermagem em unidade de terapia intensiva adulto, pediátrico e neonatal. Aplicações terapêuticas 
e procedimentos tecnológicos aos clientes em estado crítico e/ou com intercorrências clínico- 
cirúrgicas (cirurgias gerais, vasculares, ginecológicas, proctológicas, urológicas e neurocirurgia).  
Assistência pós-operatória a portadores de: feridas cirúrgicas, cateteres, drenos e balanço 
hidroeletrolítico. Enfermagem no programa de assistência domiciliar. Planejamento e promoção do 
ensino de autocuidado ao cliente. Conhecimentos Regionais. 
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Conhecimentos Específicos: Conhecimentos Gerais de Ciências e Saúde Oral. O ambiente e sua  
influência na Saúde do indivíduo. Fisiologia Oral; Saliva; Ética e Legislação Odontológica; Sistemas 
de Saúde Pública; Legislação de Saúde; SUS; Noções de higiene bucal. Métodos de higienização, 
Dieta. Noções básicas de microbiologia; Inflamação; Infecção; Resistência; Assepsia; Antissepsia. 
Desinfecção. Esterilização. Noções de Anatomia dental; Identificação dos elementos de suporte 
dentário; Funções da mastigação na digestão; Noções sobre cárie dental; Etiologia.  Conhecimentos 
Regionais. 

Conhecimentos Específicos – TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL ESF 

 

 
 

 
Conhecimentos Específicos: A abordagem inicial ao paciente traumatizado. Identificação e 
tratamento do choque hemorrágico. Trauma cranioencefálico e raquimedular. Trauma de tórax. 
Trauma abdominal. Trauma de extremidades. Reanimação cardiorrespiratória-cerebral. Urgência e 
emergência hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas paroxísticas. Insuficiência  
cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência renal  
aguda. Urgências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e infecções. Hemorragia 
digestiva. Síndromes diarreicas agudas. A abordagem ao paciente etilista crônico nas urgências.  
Intoxicação alcoólica aguda. A abordagem ao paciente com abdome agudo. Ingestão de corpos  
estranhos. A abordagem ao paciente com descompensação hepática aguda. Meningites virais e 
bacterianas. Septicemias. Descompensações no paciente diabético. Acidente vascular encefálico. 
A abordagem ao paciente com crise convulsiva. Toxicologia: conduta geral nas intoxicações. 
Acidentes por animais peçonhentos. Choque séptico. Acesso vascular: indicações e técnicas.  
Distúrbios do equilíbrio ácido-básico: interpretação de gasometria arterial. Desequilíbrio 
hidroeletrolítico. Conduta quanto a ferimentos superficiais: indicação de sutura, antibioticoterapia, 
profilaxia antitetânica e antirrábica. Doenças infectocontagiosas: DST e AIDS. Sinusites,  
amigdalites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. Doenças da pele e tecido celular 
subcutâneo: processos alérgicos agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial de fraturas; 
entorses; mialgias; lombalgias. Urgências em psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência 
de álcool. Código de Ética do Profissional. Relação médico-paciente. Doenças de notificação 
compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – MÉDICO ESF 
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Conhecimentos Específicos: Boletim de Produção; Métodos de Organização de Filas; Triagem de 
Pacientes; Conhecimento e Identificação de Equipamentos e Instrumentos de um Consultório 
Odontológico; Princípios Básicos de Esterilização e Desinfecção: Material e Ambiente; Higiene; 
Conhecimentos e Processamentos da Revelação de Radiografia; Processo de Esterilização. 
Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF 

 

 
 

 
Conhecimentos Específicos: 1. Fundamentos de enfermagem. 2. Lei do exercício profissional. 3.  
Ética profissional. 4. Noções de farmacologia. 5. Admissão, transferência, alta, óbito. 6. Assistência 
de enfermagem ao exame físico. 7. Enfermagem nos exames complementares. 8. Prontuário 
médico, anotações e registros. 9. Centro cirúrgico, central de material e esterilização. 10. Sinais  
vitais. 11. Prevenção e controle de infecção hospital. 12. Assepsia da unidade e do paciente. 13. 
Medidas de conforto. 14. Higiene corporal. 15. Assistência de enfermagem nas eliminações. 16.  
Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. 
17. Medidas terapêuticas. 18. Tratamento por via respiratória. 19. Tratamentos diversos: curativos, 
tricotomia etc. 20. Noções de primeiros socorros. 21. Assistência de enfermagem em urgência e 
emergências: politraumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de choque,  
acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema 
agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. 22. 
Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. 23. Tratamento e assistência em: clínica médica, 
doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. 24. Ações básicas em saúde pública: imunização e  
vigilância epidemiológica. 25. Humanização da Assistência. Conhecimentos Regionais. 

Conhecimentos Específicos – TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF 


